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ESTADO DO CEARÁ - PODER JUDICIÁRIO
l' Vara Cível da Comarca de Crateús

Rua Jonas Gomes de Freitas, s/n, Campo Velho, CRATEúS - CE - CEP: 63701-235

PROCESSO N": 3000295-88.2024.8.06.007 0
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA (14695)
REQIJ,ERENTE: ONESIFORO AURELIO DA COSTA
REQUERIDO: ESTADO DO CEARA, MUNICIPIO DE CRATEUS

DESTTNATÁRro DA DrLIGÊNCIA: MUNICÍpIO »f CRATEÚS, nâ pessoa de seu representante
legal,
ENDEREÇO: com endereço no Rua Galeria Gentil Cardoso, n." 20 - Centro - CEP: 63700-000 -
Crateús/CE.

MAI{DADO DE INTIMAÇÂO - URGÊNCIA SATIDE

De Ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1a Vara Cível da Comarca de Crateús,
Estado do Ceará, na forma da lei,

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao
presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à INTIMAçÃO da parte
acima mencionada para cumprir a determinação proferida na decisão registrada
sob lD 80586404, cujo teor segue transcrito:

"Ante o exposto, verificados os requisitos /ega,s para a tutela de urgência
\-,antecipada, com fulcro no aft.300 dovigente Codigo de Processo Civil, DEFIRO a

medida para determinarque o ESTADO DO CEARA e o 
^ltJNtCíPtO 

DE CRATEUS
forneça a suplementação alimentar /SOSOURCE OU TROPHIC EP OU NUIR/SON
ENERGY OU NUTRISON ENERGY MULTI FIBER (1,5Kcal/dia), totalizando 47
unidades por mês, conforme prescrição nutricional na lD. 80410714 - FLS. 06/07),
enquanto for necessáio, conforme orientação médica, ao autor ONEZíFERO
AURELIO DA COSTA, no pJaze_néxjtneÁe_§_(çnap)_djas_ulets sob pena de mutta
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de descumprimento, até o
limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). tNTtlnlE-SE, CO^l URGÊNCIA, os requeridos

aem o estabelecidas. NA
Antr S|!IA ô RTI INIDANF Io EA dos requeridos para,
querendo, oferecer defesa no prazo de 30 dias. Deixo de designar audiência de
conciliação, nos Íermos do aft. 334, § 4", ll, do CPC. Expedientes necessárlos com a
devida urgência".

Segue anexa cópia integral do processo.
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DEFENSONIA PI,BUCA
DÔ ESTAOO DO CEARA

AO DE DIRf,ITO DA

Lr

LDACOMARCADE CRATEVARA

URGENTE! PESSOA IDOSA! t7 anos de idade.

ONEZÍFERO AURELTO DA COSTA, brasileiro(a), casado, RG n'

10181167, CPF n" 046.021.533-72, residente e domiciliado(a) no(a) Rua

Manoel Idelfonso, n." 918 - São Vicente, Crateús - Ceará, CEP 63728-000,

telefone filhos n" (88) 9.9721-0535 ou (81) 9.9779-3121, vem através dâ

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEAR i propoÍ a presente

LA DE

URGÊNCIA LIMINAR coM PRECEITO coMfNATÓRIo em face

E§TADO DO CEARA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ

07.954.480/0001-79, com endereço no Palácio da Abolição, na Av. Barão

de Studart, n' 505, Meireles, CEP: 60.120- 013, FortalealCE;

MUNICÍPIO DE CRATEUS, pessoa jurídica de direito público interno,

CNPJ 07982036000167, com endereço no Rua Caleria Gentil Cardoso,

n.o 20 - Centro - CEP: 63700-000 - Crateus/CE; pelos fatos e

frrndamentos que passa a expor:

DE

de

Oetensoría Pública de Cíateús
Rua Dr. Antonio Catunda, n" 559

Sâo Vicênte - Crateús - CE
Telerone: (Eô) 3696-1710 - (85) 984?9.160í
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2. DOS FATOS

O promovente, com 87 (oitenta e sete) anos de idade, é portldor de ITIEOPLA§IA

DE EIPOFARINGE LOCALMENTE AVAIIçADO (CID C 10.t), consoante relatório médico

acostado a inicial.

O médico responsável, bem como a nutricionista, prescreveram a utilizaçâo de suple-

mentação ISOSOURCE OU TROPHIC EP OU IIUTRISON ENERGY OU IruTRISON

ENERGY MtIL;fl FIBER (l§KceUdia, setrdo qne 3 csirrs sío rtilizadss r câdr 2 dias). por

tempo indeterminado.

Ocorre que o autor não possui condições financeiras de custear o tratamento, pois re-

cebe, mensalÍnente, o eqúvalente a R§ '2.433,45, a titulo de aposentadoria, sendo pessoa hipossu-

Íiciente.

Foi realizado pedido adminiskativo para que o Estado do Ceará e o Município de Cra-

teús fomecessem a forrrula, mas de acordo com a documentação ane)€, não será fomecido pelo

SUS.

Solicita, portanto, a concessão, em caráter de wgência, paÍa tratamento por tempo in-

determinado, com quantidade mensal necessária, do seguinte suplemento:

3

QUANTIDADE/DIA VALOR,TMÊS

ISOSOURCE OU TROPHIC

EP OU NUTRISON ENERGY

OU NUTRISON ENERGY

MULTI FIBER

l,5Kcal

(3 caixas a cada 2 dias)

RS 250,70 - Pague Menos

RS 261,66 - Farmácia

R$ 266,36 - Farmacia Seiva

Oefensoria Pública de Creteús
Rua Dr, Antonio Catuôda, n' 559

São Vicente - Crateús - CE
Telefone: (88) 3696-1710 - (85) 98479-1601
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Aí. 248. Compete ao sistema único estrdual de sâúde, além de outras atribuiçôes:

Itr - prester serviços de saúde, de r.igilância sanitária e epidemiológica, e outros

necessários âo alcance dos objetivos dos sistemas, em coordenação com os sistemas

municipais.

fV - assumir a Íesponsabilidsde pelos serviços de abrangência estadual ou regional, ou

por programrs, proj€tos e atiüdades que trâo possâm, por ieu cugto, especialização

ou grau de compleridade, ser executados p€los Municípios.

Pelas redações dos textos constitucionais federal e estadual ceaÍense acima transcrito,

não é admissivel que os Entes federados se omitam da responsabilidade de garantidores do direito

à saúde, já que o próprio legislador constituinte os colocou nesta condição.

Assim, a promoção, proteção e recuperação da saúde pública ocoÍrem por meio de

politicas públicas que determinam as condições necessárias pÍrÍa salvaguaÍdar todos os tÍatamentos

necessários à manutenção da saúde do cidadão, colocando à sua disposição ações e serviços de

saúde, o acesso universal e o atendimento integral às pessoas necessitadas.

Com efeito, a própria Lei Federal n' 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde), que dispõe

sobre as condiçôes para a pÍomoção, proteção e recuperação da saúde, a organi"ação e o

funcionamento dos serviços correspondentes, estrutuÍando o Serviço Unico de Saúde, dispõe em

seu aÍigo 20, §1", que:

Art. 2". A saúde é um diÍeito futrdamental do ser humano, devendo o Estado prover as

condiçôes indispensáveis ao seu pleno exeÍcício.

§ 1'. O dever do Estado de gaÍanú â saúde consiste na formulação e execução de políticas

econômicas e sociais que visem à reduçào de riscos de doeuças e de outÍos agravos e no

cstabelecimento de condições qu€ ilssegurem acesso universrl e igualitário fu rções e

ros serviços prra â sua promoção, proteção e recup€rsçôo.

Percebe-se que gaÍantir a saúde do cidadão, proporcionando todos os meios

necessários à manutenção da vida, além de um dever dos Entes Federados expÍessamente previsto

oefen3oria Pública do Crateú3
Rua Dí. Antonio Catunda, n" 559

sáo vacente - crateús - cE
Teleronê: (E6) 3696.'1710 - (85) 98479-160í
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DO ESTÂDO DO CEARA

APELAÇÂO REMESSA NECES FO

ÀLIMENTAÇÃO ENTERAL, INSUMOS, FRÀLDA§ DESCARTÁVEIS

GERIÁTRICAS E CÂMÂ HOSPNALÂR R.ESFONSÂBILIDADE SOLIDIiRIA

DOS ENTES DA FEDERÁÇÃO. DIREITO À SAÚDE. DEYÉR DO PODER

púBLIco. cF/88 ÂRT. lo, Itr; ARTS. 5",6', 196. PREVISÃo oRÇAMENTÁRIA.

RESERVA DO POSSÍVEL. SÚMULA N' 45 TJ-CE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

ARBITRADOS DE FORMA EQUMANVA. CABIMENTO. LIDE COM VALOR

INESTIMÁ'VCL. CPC ART. 85, § 8'. APELAÇÀO CONHECIDA E PROVIDA.

REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. I. A ICOT dO

art. 23, U, dâ CaÍâ Magnâ é competência comum da Utriâo, Estado, Distrito Federal e

Município zelar pela saúde, sendo solidária, poÍtanto, a responsabilidade entre os entes da

federaçâo no que conceme ao fomecimento de medicamento e tratamentos médicos a

quem teúa parcos recuÍsos fiaanceiros, razão pela qual, cabe ao impetrante escolher

coní-a qual ente púbüco deseja litigar. 2. O dircito à saúde tem assento constitucional no

direito à vida e na dignidade da pessoa humana, detendo absoluta prioridade e ostentando

categoria de direito fimdamental, devendo os entes da federação instituiÍ políticas

públicas para a promoção, proteção e recuperação da saúde da pessoa natural, incumbindo

ao Judiciiário determinar o cumprimento das preslações contidas nas politicas públicas que

gaÍantam acesso uniyeÍsal e igualitário aos serviços criados para atender ao dever do

Estado. CFl88 an. 1", IIIi ans. 5', 6', 196. 3. O Poder Púbtico costumeiramente amparâ-se

na tese da uec€ssidade de previsão orçamentária como um limite à atuaçâo do Estado para

a efetivação de direitos sociais, a chamada reserya do possível. Ocorre em demandas

desse jaez, apaÍente colisão/antinomia de princípios/direitos, quais sejam, o dircito à vida

dos pacientes de um lado e, do outÍo, a separação de poderes e a reserva do possível no

aspecto limiração oÍçamentária do Poder Público, devendo o Judica e ponderar sua

hermenêutica, assegurando o direito fimdamentat à vida. 4. A responsabilidade do Poder

Público em fomecer medicamentos ou tatamentos médicos necessáÍios, nâo disponiveis

na rede pública, paÍa assegurar o direito à saúde foi firmada neste e. Tribunat de Jusliça

pela recente súmula n'45. 5. Nas demandas que versam sobre a defesa dos direitos à

saúde, onde se tutela bem jurídico indisponível, o proveito econômico tem valor

iaestimável, devendo a fixação dos honorários se dar de forma equitativ4 nos termos do §

8', com observância ao § 2o, iacisos I a IV, do art. 85 do CPC, eis que se trata somente de

obrigaçâo de fazer visando o fomecimento do medicameoto ou do tratamento pretendido,

sem conteúdo econômico. 6. Ponderando Énto os aspectos legais do Código de Processo

Civil como as pecúiaridades do caso em apreço, verifica-se o eÍrfrentamento de uma

causa de menor complexidade e com matéria repeütiva e unicamente de direito, de modo

7
OeÍensoria Pública de Creteú3
Rua Dí. Antonio Catunda, n' 559

Sâo Vicêntê - Cratêús - CE
Teleíone: (6E) 3696.1710 - (E5) 98479.í601
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possibitidade de deferimento de medicamento específico quando demonstrada a sua

necessidade específica, bem como a ineficácia do medicamento/tÍatametrto fomecido p€lo

SUS. 05. Compulsando o atestado médico e o laudo nutricional (fls. 30/32), verifica-se

que o paciente apresenta diagnóstico de COLITE IJ'LCERATwA (CIDIo: K5l.l),

necessitando e alimeolação especial para a composição da sua dieta, qual seja a

suplementação de marca específica MODULEN (400 Ítrg), 08 (oito) latas por mês, por

tempo indet€rminado, porque o aproduto/maÍca apresentado é o único no mercado com a

composição descrita, que contribú pâra o tratamento do pacientea, de acordo com o laudo

médico nutricional (Í1. 3l). 06. Assim, com o htuito de pÍestigiar a ordem cotrstitucional,

imperiosa é a Íeforma parcial da sentença, a fim de garantir ao apelante o fomecimento do

insumo de que necessita, em conformidade com a prescrição do profissional habilitado.

07. Apelo conhecido e provido. ACÓRDÃO Acordam os integrantes da Eg. Primeira

Câmara Civel, por julgamento de Turma, unanimeme e, em coúecer o Recurso de

Âpelação Cível para dar-lhe provimeÍrto, de acordo com o voto do Relator. Fortale4 2?

de novembm de 2023 DESEMBARGADOR PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

Relator. (Apelaçâo Cível - 0236353- 10.2023.E.06.0001, Rel. Desembargador(a) PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE, l" CâmaÍa DiÍeito Público, data do julgamento:

27 I I | /2023, d*a dapublicaçào: 281 ll /2023).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATTVO. APELAÇÃO. OBRIGAÇÀO DE FAZER.

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO SUPLEMENTAR DIREITO À VIDA E À

SAÚDE. ARTS. 5', 6", 196 E I97 DA CONSTITUIÇÀO FEDERAI. FEDERAL.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÀO AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DE PODERES

E DA RESERVA DO POSSÍ\'EL. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA DA

DEMANDANTE, DEMONSTRADA. APELO CONI{ECIDO E DESPROVIDO. I.

Restaram demonstradas documentalrnente a situação de enfermidade da Íequerente,

diagnosticada com paralisia cerebral, desnutiçâo gÉve e retaÍdo do crescimeúo, e a

necessidade de suplementação alimentar esp€cial para a manutenção de sua integridade

vitâI. Ademais, é evide-Írte sua hipossuficiência econômic4 verificando-se a carência do

auxílio do poder público. Sendo assim, a negativa de fomecimento configura ato ilegal e

abusivo, afiontando o princípio constitucional da dignidade humana (aís. l', III,

CFRB/1988), consubstanciado, na espécie, no direito à üda.2. No que conceme à ofensa

à teoria da resewa do possivet, constata-se que não se esuí exigindo qualquer prestaçâo

descabida do ente demandado, mas trio somente o fomecimento de medicamentos e

insumos para paciente desprovida de recursos financeiros paÍa tanto. 3. O conteúdo

programático das normas coDstitucionais não deve impedir sua reivindicação, inclusive

I
Deíensoíia Pública de Crateú!
Rua Dr. Antonio Câtunda, n' 559

São Viôente - Crateús - CE
TelêÍonê: (88) 3696-í710 - (85) 98479-1601
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agir em d€fesâ de interesses sociais e individuais indisponíveis, como no caso de garantt

o fomesimento continuo de alimentaçõo especial a hipossuficicntes. Precedente do STF

5. DiaÍte do alto custo das aliuentações e da hipossuliciência econômica das

substituídas, os impetrados, ao DegaÍ a proteçâo peÍseguida nas circunstâncias dos autos,

omitindo-se em glrmntir o direito frndamental à satid.e, descumprem seus deveres

constitucionais e praticam violento atentado à dignidade humana e à üda. 6. Liminar

ratificada e segurança concedida. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os pÍesentes

autos de Mandado de Seguranç4 ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de Justiça

do Estado do Ceanâ, em sessão do Órgão Especial, por unanimidade de votos, ratificar a

liminar anteriormente deferida € conceder a segurança pleiteâd4 nos termos do voto do

Relator Fortaleza, l0 de março de 2016. PRESIDENTE TJCE Presidente do Órgâo

Julgador DES. JOSÉ TARCrLIO SOUZA DA SILVA Retator (TJCE, Processo r'
0000459-38.2015.8.06.0000, Relato(a); JOSÉ TARCiLIO SOUZA DA SILVA; Comarca:

Fonaleza; Órgão julgador: Orgão Especial; Data do julgamento: 10/03/2016; Data de

registro: l0/03/2016)

Assim, verificado o não fomecimento, até a presente data, da alimentação para a parte

autora, deixa o pÍomovido de cumpú o seu dever constitucional.

Cumpre destacar, desde já, que a reserva do possivel não pode ser invocada pelo

Estado quando se estií diante do mínimo existencial, consistente no conjunto de bens e utilidades

indispensáveis a uma existência digna - negar o tratamento pleiteado, que consiste no direito à

saúde, é negar o proprio direito à vidâ, pressuposto lógico do exeÍcício de qualquer outro direito

fimdamental.

Em caso semelhante decidido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceaná relacionou-

se minimo existencial, reserva do possível e determinaçâo que o Estado do Ceaná para fomecesse

o medicamento à paÍe autora:

CONSTITUCIONÂL E ADMINISTRATIVO. REMESSA NECESSÁRIA,

APELAÇÃO. FORNECIMENTO DE FÁRMACO. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DOS ENTES DA FEDERAÇÃO. PRECEDENTE DO STF. DIRTITO À

vrDA E À SAÚDE. ARTS. 5., 6", 196 E 197, DA CONSflTUÇÂO FEDERAL.

Defenso.ia Públic. de Creteú!
Rua Dr. Antonio Catunda, n'559

São Viôente - Crateús - cE
Íêleronê: (86) 3696-1710 - (E5) 9E479.1601
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submetido à orientação do STJ no Tema 106, em sede de Recurso Especial no 1.657.456/

RJ. 4. Ums vez comprovsda a necessidade dâ eutorâ em recebêr trrtrmetrto

especlfico e constrtrdâ sur hipossuliciêncir, o ent€ scionâdo nio pode se furt$ da

obrigrção de fornecê-lo, sob pen. de ofens. ao prhcípio dr dignidrde da pessor

humanr e ro direito à üda e à sâúde, constitucionslmente grrantidos. 5. Sobre a

Íeserva do possível é pacifico o entendi[ento segutrdo o qusl o direito filnd8ment8l

à úda se sobrepôe às questôes trnanceiras e orçlmenúrirs do €nte promoüdo. 6.

Apelo coúecido e provido. ACÓIiDÃO: Vistos, Íelatados e discutidos estes autos,

acorda a 2' Câmara Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por

unanimidade, em conhecer do Apelo para daÍ-lhe pÍovimento, nos termos do voto da

relatora. Fortaleza, dia e hora registrados no sistema. Presidente do Órgâo Julgador

DESEMBARGADORA MÀRIA IRANEIDE MOIJRA SILVA Relatora (Apelação

Civel - 0287237-7 7.2022.8.06.0001, Rel. Desembargador(a) MARIA IRANEIDE

MOURA SILVA, 2" Câmara Direito Público, data do julgamento: 08/ll/2023, data d^

publicação: 0E I I I 12023)

Nesse caso, tem-se por imprescindível que o PodeÍ Judiciário atue visando à

efetivação do direito fundamental à saúde, em Íazão de sê-lo uma prerrogativa jurídica

indisponivel assegurada para todas íu; pessoils pela Carta Magna como bem jurídico

constitucionalmente tutelado, estritamente ligado à noção de dignidade da pessoa, por cuja

integralidade deve-se velar, não cabendo ao réu negar ou se omitiÍ perante os pedidos de

assistência à saúde da autora.

4. DA CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA DE FORMA LIMINAR

Diante da situação ora exposta, no caso da ausência imediata de um provimento, ante o

evidente percuÍso temporal suficiente até o deslinde do processo, core o risco de ser inócua a

prestação jurisdicional ao final deferida, uma vez que o autor não podeú suportaÍ por muito tempo

a ausência do tratamento adequâdo, segundo se infere do laudo médico anexo.

DêÍeísoíia Públlca dê Crateús
Rua Dr. Antonio Catunda. n" 559

São Vicente - Crateús - CE
TêleÍonê: (88) 3696-1710 - (85) 984?9-160'l
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decisâo provisória produza efeitos definitivos. Casos há, porém, em que se estrÍá

disnte dr situação conhecidr como de irreversibilidrde recíprocr. Consfute hso nr

hipótese em que o juiz vcrifics que â concessão dr medids produzlrir efeitos

irreversíveis, mas sua denegaçio trmbém teria efeitos irreversíveis. (.....) Pois em

casos assim (e em muitos outros, como o da tutela de urgência satisfativa que deteÍmina

o fomecime o de medicamentos, caso em que a concessão produz efeitos irreversíveis,

já que os medicamentos serão consumidos, mas também a denegaçâo da medida que

produz efeitos irreversiveis, já que a pessoa que necessita do fomecimento gÍatuito de

medicamentos pode até mesmo morrer se os não receber) cessa a vedação e pissa a seÍ

possível - desde que presentes os outros dois rcquisitos - a concessào da tutela de

urgência satisfativa." (CÂMARA, Alexan&e Freitas. O Novo Código de PÍocesso Civil

BrâsileiÍo, ed. Atlas, 2015. p.159-160)

Por todo o exposto, dúvidas não existem quanto ao pÍeenchimento dos Íequisitos

autorizadores da concessão da tutela de urgência.

Assim sendo, necessária em virtude de todo o exposto a antecipaçâo dos efeitos da

ittela. inaudita altera pars, obrigando-se os requeridos, a CUSTEA& INTEGRAL E

INCONTINENTI, O SUPLEMENTO PLEITEADO, POR TEMPO INDETERMINADO, uma vez

que verificados os requisitos da verossimilhança das alegações e a prova inequívoca, além do

perigo da demoÍa.

5. DAPOSSIBILIDADE DE SEOUESTRO DE VERBAS PÚBLICAS

lnteressante destacar que os arts. 297 (que trata da tutela provisória) e 536 (que trata

do cumprimento de sentença em obrigaçâo de fazer) do Código de Processo Civil preconizam que

o júz poderá adotar as medidas que considere adequadas ou necessárias para a efetivação da tutela

especifica.
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manteve a decisão interlocutória que determinou o bloqueio me$al do valor de R§

513,24, nas coEtas bancárias do Municipio de Pacâjus e a tÍansferência deste valor para a

conta bancária de titularidade da representante do menoÍ, a fim de garantü o fomecimento

de leite especial de que necessita, em raâo do descunprimento po! paÍte do ente estatal

de decisão judicial oesse sentido. 2- A negativa de fomecimento dc um medicamento de

uso imprescindível our no casot de leite especial a criança pequen4 cuja ausência gera

grave risco à saúde, é ato que, per si, viota a Constituição Federal, pois vida e a saúde são

bens jurídicos constitucionalmente tutelados em primeiÍo plano. 3- O bloqueio de contr

bsnc{rir da Frzende Púbüce encontra r€sprldo no srt. 461, §5', do CPC, que nâo se

trata de norma taxrtiva, mrs exemplificativa, rütorizrndo o jüiz, de oficio ou a

requerimento dâ parte, â determirar âs m€didas $securrtóri$ pâra o cumprimento

dl tuteh cspecinca. 4- Agavo Regimental improvido. Decisão monocrática mântida.

(TJCE - AG 0078855-34.2012.8.06.0000/50000 - Rel. Raimundo Nonato Silva Sartos -

DJe 23.08.2013 - p. 50)

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça também já determinou o bloqueio de

verbâs dâ própriâ AGU no caso de descumprimento, pois o ÓRGÃO que represente â União

não induziu o Ministério da Saúde a cumprir o julgado ou pelo menos indicou outro meio de

alcançar esse resultado. senão vejamos:

PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR. BLOQI]EIO DE VAIORES.

CONTINUIDADE DE TRATAMENTO DE SAÚDE. INEXISTÊNCIA DE GRAVE

LESÃO AOS INTERESSES TUTELADOS PELA LEI N'8.437, DE 1992. NãO há

jurisdição sem efetividade (o Judiciário é inútil acaso nio tiver forçr prrr frzer

cumprir suas dectuõB). Se a Advocscis-Gersl da União, que é r futerfice dâ

Admitristrrção Públicr com o PodeÍ Judiciário, nío tem meio3 par! frzer cumprir

um âcórdâo prof€rido por tribunal regional federel, nem propõê umr âlternrtiva de

soluçio (v.9., itrdicrndo uml conta do Tesouro Nrciotrrl coD recursos disponiveis),

deve ele responder com o seu orçrmento pelo desúo de colduta da entidade que

representa em Juízo. Agrrvo regimentâl nâo provido. (STJ - AgRg na SUSPENSÀO

DE LIMINAR E DE SENTENÇA N" 1.570 - RS 201210090654{ RELATOR :

MIMSTRO PRESIDENTE DO STJ)

Deíensoria Pública de Crateús
Rua Dr. Antonio Cãtunda. n' 559

Sâo Vicente - Crateús - CE
Tê!êíonê: (88) 3696-1710 - (85) S6it?9-1601
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DEFEXSONTA p|,BI.ICA
D3 ÊSTADO DC CEAEÁ

de 05 (cinco) dias para o cumorimento da ordem judicial. sob pena de pagamento de multa

diária no valor de R$ 10.000.00:

V) A CITAÇÃO dos Réus, após concedida a tutela de urgência liminar para, querendo,

no prÍtzo legal, contestar a pÍesente ação, sob pena de serem Íeputados como verdadeiros os fatos

aqui relatados;

VI) Seja o pÍesente pedido julgado PROCEDENTE, tomando definitiva a tutela de

urgência concedida, condenando o demandado na obrigação de fazer consistente no fomecimento

de imediato da suolementação ISOSOURCE OU TROPHIC EP OU NUTRISON ENERGY

OU NUTRISON ENERGY M[ILTI FIBER Íl.SKcaUdia), por tempo indeterminado, enquanto

se fizer necessário.

VII) A CONDENAÇÃO dos demandados ao pagamento de verbas das custâs

processuais e honorários advocatícios em favor do Fundo de Apoio e Aparelhamento da

Defensoria Pública do Estado do Ceará - FAADEP (Caixa - Agência 0919 - Conta Corrente no

71003-8).

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito.

Detensoria Pública de Crâtêú3
Rua Or. Anlonio Catundâ, n' 559

Sâo vicenre - Crateús - CE
Íêlêlonê: (8E) 3696.í7'10 - (E5) 9E479-1601
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O Autor, em virtude da urgência em ver tutelado o seu direito e da extrema

importância em ver prontamente resolvido o litigio, desde já manifesta seu desinteresse na

realização da audiência de conciliaçâo.



Tribunal de Justiçâ do Estado do Ceará - 1o Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

't't t03t2024

N úmero: 3000295€8.2024.8.06.0070

CIasse: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLrcA
Órgão julgador: í' Vara Cível da Comarca dê Cratêús
Última distribuiçã o :27t02t2024
Valor da causa: R$ 11.281,50

Assuntos: Fomecimento de insumos
Nível de Sigilo: 0 (Público)

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

ONESIFORO AURELIO DA COSTA (REQUERENTE)

MUNICIPIO DE CRÂTEUS ÍREOUERIDO)

ESTAOO OO CEARA (REOUERIDO)

80586404 o5t03t2024
16:53

Decisáo Decisão

Partos Advogtdo3

Documento3

td. Dâta da
Asainâturâ loocurncmo

Tipo



teDdo sido pÍescrito ao pacieúte, por médico e trutriciotrista, a utilização de suplemenraçâo ISOSOURCE OU TROPHIC EP OU

NUTzuSON ENERGY OU NUTRJSON ENERGY MIr'LTI FIBER ( I ,5KcaUdi4 ssndo que 3 çaixas são utilizadas a cada 2 dias), por

tempo indeterminado.

Ocorrc que o autor nào possui condiçôes financ.i!-as de custeâr o tiatamento, pois .€c4be, mEnsalmefte, o equivale e a Rt 2.433,45,

a titulo de âposeítadoriâ, seído pessoa hipossufiaiente.

Ademais, iofoÍma que foi Ealizado pedido administsativo pelo fom€cime o ao Esrado do C€aú e ao Municipio de Crateús, sem

sucesso

RessÀltâ, aioda, que o trão fomecimento dâ fórmulâ listadâ no laudo médico e nutriciooal podeÉ expor o Í€queÍeote a quâdrcs de

desnutriçâo e insegurarça alimeotaÍ, bem como ouEos eveDtos que comprottretem a vidâ e segurusa do pacieote, pçlo quc sc fBz

iEperiosa â determínação judicial para que sejâ coocedido tudo o que esú seodo solicitado.

É o que curnpria relatsr. FundrmêÍto e decido.

Recebo a idcial, posto que preenchem os requisilos previstos oos aÍts- 319 e 320, do CPC.

DEFIRO os ben€ficios da grâtuidrde ds justiçe.
J-q

Pâsso à aíálise do pedido de tulelâ anteçipâda de ugêtrciâ lequestâdo.

O p€dido, eolâo, eocootra amparo Ào aí. 300, do CPC/2015, cujos temos seguem Eaoscritos:

An. 300. A $tela de urgência seá coúcedida quando houver elementos que eüdeaciem a probabilidade

do diGito e o p€rigo de dano ou o risco ao resultado útil do pÍocesso.

Com efeito, em sede de cogniçio süBÁriq de .cordo coE os elemetrtoi solacioudos .ot sutot, verilic.mo3 qüe o requerelte

preenche os pressupostos autorizâdores pâra ! concêisio, ob initia, do pedido de tEtel. artecipadr de urgêtrcia, serão

vejâmos.

Quatrto ao perigo de d.no, Esta evidente a urgência eh proteger a saúde do paciente. No caso de úo s€rem fomecidos o§

suplementos e equipamentos Írecessálios à [utÍição do Í€queredte, há risco de desíutrição do pacieúte (lD. 80410715 - fl. 08).

Sabe-se que, no dircito constitucioíâl brâsileiro, â saúde é previsla no art. e da Coostituição FedeÍâI, iítegraído-se no rol dos

direitos sociais, sendo estabelecida em Dlais derâlhes nos aÍigos 196 e seguintes coEo "direito de todos","dever do Estado",

garaúlido mediante '?olíticqs soeiais e econô icas que visem à reduçio do risco de doençat e de outros dgravos", Íegido pelo

prircípio do "acesso aniversal e igualitáio às ações e sen'iços para a sua prontoção, proleção e rectperação".

Estê doarmênro íoigsêdo p€lo u3úno 042.-'.-133 ôln 11n3tm21 12:11:01

Núh.rc do doormênio: 24030518S1492780000007E453461

htb6://rê.to6 jrJ3.b.44iyt*r19ralüPÍoGo,lcon§lrnâOoqlr!€nb/lit\rr€w.3€âm?F2trc30516íX97EqIOOoo76E5(l441

ls.rnado 6têü!íticâmênt6 pôi: SERGIO DA NOBRECiÁ FARI 's - 05m3rZ)24 16:Íl:,19 Num. 80586404 - Pá9. 2

No caso veíente, os pedidos de tutelâ antecipada preteDdida Âmdam-se nâ urgêdcia dá situação, coDsistente íos riscos que podem

agravar o quadro de saúde da paÍte autora, caso ela nâo teúa acesso aos insurnos plciteados.

Quanto ao elemento que eüdercia a probrbilidrde do direito pleiteado, consoâote eÍposto, rcsta comprovada a necessidade de

tmtamento médico, a ser realizado com urgêacia, beo como Eatar-se a ples€ e dematrda de fomecimerto de iasumos de saúde pelo

Poder Público a pacieote hipossuficieate que não coDseguiu obtê-los pelas viâs administrativas, ap€sar de tetem sido pleiie3dos.



se impõe, por estar evideociada a Fobabilidade do direito e o perigo de dano que a deoora do

proces§o possa acarretar ao eslado de sâúde dâ paÍe agBvadâ, porquarto seria temerário ao Judiciário

ÍetâÍdaÍ a prestaçâo jurisdiçional qua[do dele sc exige prudêocia trecessária para dar efelividade à sua

fimçâo. 8. AGRÁVO DE IN§TRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. ACÓRDÀO: Vistos,

relâtados e discutidos estes autos, acorda a 2' Câmara Direito hiblico do Tribunal de Justiça do

Estado do Ceaní" eo votaçâo por uüdmidade, rm CONHECER do Agravo de lostrumetrto para

NEGAR-LHE PROVIMENTO, madterdo iíâlterada a decisão adversada. Fortalcza, 09 de fevereiro

dc 2022. MÀRIA IRâNEIDE MOURA SILVA Prcsidente do Órgão Julgador e Relatora (TJ{E - AI:

06359071320218060000 viçosâ do Ceará, Relato.: MARIA IRÂNEIDE MOURÁ SILVA. Data de

Julgamento: 09/02/2022, 2' Câmara Dircito Público, Data de Public.çáot 09/0212022 - destacou-se)

No caso em liç4 da aoâise perfurctóda dos elemeotos dos autos, rcputatlros que os leqüsitos da rulelâ provisóriâ se encotrtÍâm

preenchidos, pois â pâíe autorâ jultou aos âutos docuDeolos quc são âptos â colfúmar, neste tnomento, vcrossimilhança às suâs

alegações e a consequeote probabilidade do dirEito, além de demonstrar o peicülurn in dora.

A pâÍiÍ dos docümentos médicos apÍêseítâdos junlo da inicial (ID. 80410714 - fl. l0), observaoos que o alutoÍ é"pofiador de

neoplasia de hipoÍainge localfiente avançado, com doença residual pós radioterapio, apresenta dores constantes nd regiao da

garganta, (...) cofi paralisia na corda vocal direita" sinais de aspiração lori go-traqueol e disíagia grove com propulsão de bolo

alimentar bastante lentíÍicado, aste ia, pneuúonia atpirativa de odinofagia, apresentaado tostes, escarros e secreçõês cons,ante§"

e, eÍn Êzâo dâ suâ eífeÍmidÂd€, fâz uso de alihetrtação etrtelal.

Ademais, o paÍecer social aíero aos âutos (ID- 8Mt07l4 - fls. 03/M) títfoÍfra qt](- "levaÚdo em consideração a reada da lanília e

os gastos desurs, beô corrro o pincípio da IJ íveôalídade do Sistema Único de Saúde - SUS, o SDr. Oaezdero Aurélio da Costa é

opto a receber o referido benefcio que trata-se da suplenentação: ISOSOURCE OU TROPHIC EP OU NUTNSON ENERGY OU

WTRISON ENERGY MULTI FIBER (1,5Kcavdíd), necetsitahdo de 250n1de 3 en 3h, 6 \'ezes ao dia por via solda enteraf'.

Ànte o exposto, verificados os reqüsitos legais para a tutela de uigêícia .rteciprda, coú fi cro no âí. 300 do vigente Código de

Processo Civil, Df,FIRO â medidâ paÍà determilar que o ESTADO DO CEAR.Á e o MUMCÍPIO DE CRATEÚS foÍsoça a

suplementaçâo alimeokÍ ISOSOURCE OU TROPHIC EP OU NUTRISON ENERCY OU NUTRISON ENERGY MULTI FIBER

(l,5Kcal/dia), totalizando 47 uoidades por ruês, cooforme pÍescriçào nutri.ional na ID. 80410714 - FLS. 06/07), enquarto for

nedessário, conforme orienração médica, ao autor ONEZÍFERO AURELIO DÀ COSTÀ tro prazo mÁíúo dê 5 íclÍco) di.s

.úlclis sob penc de mults diárir ro valor de R§ 500,00 (quirheotos reris) por dir de descumprinerto, rté o üBite de Rjl

5.000,00 (circo mil resis).

r\TrME§E. COM UnGÊNClÁ- os reoucrido! prrr oue oroüd€rciep o crnlrrim.nlo dr! EGdidrs rcipr Btrbêlecidrs.

NA MESMA OPORTIJNIDAnE. PROMOVA-SF A CTTACÃO dos requeridos para, quereodo, oferecer defesa no prazo de 30

diss.

Deixo de desipaÍ audiêocia de coociliação, tros tetmos do aí. 334, § 4', II, do CPC

Expedientes aec€ssádos com a d€úda u.gàcia.

Cr.teúVCE, dara da assinatura digital.

Sórgio dâ Nóbrega de Fríâs

E§re do.umênto tui g€r.do pêb tÁlÉdo 01t2.*.*33 êm 1 I t03l1rul4 12:11:01

NúíEm do doqrm.nto: 2403051 6534927@0«10076853481

hllp6/pi,.lÍrju..bt:44}pj€1OrârPÍoc.6so/ConsuheooqrmendlÉVrêt{.§€âmâ=24{X1o5165:!rfil7E0m0@764534{l1
P6sina(b eldronicâÂr€ít€ poc SERGTO OÂ NOBREGÂ F^RI^S - O5OX2O24 16:Íl:49 Num. 80586404 - Pá9. 4
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Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - 1o Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

14tO4t2024

Número: 3000521 -93.2024.8-06.007 0

C|asse: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

Orgão julgador: 2" Vara Gível da Comarca de Crateús

Última distribuiçá o : 16t04t2024

Valor da causa: R$ í6.005,90
Assuntos: Fornecimento de insumos
Nível dê Sigilo: 0 (Público)
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Pa.tes Advogados

N. J. N. S. (REQUERENTE)

ESTADO DO CEARÂ (REOUERIDO}

MUNICIPIO DE CRATEUS (REQUERIDO)

Documentos

td. Data da
Assinatura

Documento Tipo

84517994 1710412024
15:33

Decisão

F
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PODER JUDICÉRIO

TRIBUNAL DE JUSTIçA

COTARCÂ DE CRATEÚS

2.'VARA CíVEL DE CRATEÚS

Rua Jmas Go6e§ dê FÉitBs. 9n'Aâ,Íro Câmpo Veúto CEP 63701-235 C.àtqis - CÉ teleío.e (85) 816.8255

lf do processo: 3000521-93.2024.8.06.0070

ctasse: PRoCED|MENTO DO JUTZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)

AssuÍúo: [Fomecimênto de insumos]

Promovente:

Nome: NICOLAS JESUS NASCIMENTO SOARES

Endereço: AGC Sãntana, SN. Rua Santana, s/n, Centro, CRATEúS - CE - CEP:63735-974

Promovido(a)

Nome: ESTADO DO CEARA

Endere@: A. Washington soares, 707, FÁTIMA, QUIXADá - CE - CEP: 63906-000

Nome: MUNICIPIO DE CRATEUS

Endereço: CEL ZEZE, '114'l, CENTRO, CRATEúS - CE - CEP: 63700-000

DECISÃO

Trata-se de obrigação de fazer, com pedido de tutela de urgência, promoüda por NICOLAS JESUS

NASCIMENTO SOARES, menor impúbere representado por sua genitora, RAIANE PEREIRA DO

NASCIMENTO. com o objetivo de compelir o ESTADO DO CEARÁ e o MUMCIPIO DE CRÁTEÚS ao

fornecimento dos seguintes suplementos e espessantes:

a) FORTIM PLUS (12 latas de 400 mg); OU ASCENDA (12 latas de 800 mg) OU

ISOSOURCE JUMOR (12 latas de 400 mg);

Esle dodmento í!i gerddo pelo ue.,iido 0i2."'._'€2 ú 18/0,1,202,1 O8:53:ol
Núríêío do doqrhênlo: 2zlozrl 7 1 53524Ea000000a2569537
húp6://qê.q;ojrrs.br..4:rtiolsrdrr/P.oc.§so/C6§dlaDGrm6ilo/T'slvBrv-s.am?F2:t0417153352.8a00000082669537
AsÁinado dêúonic8mênb p(i: JAISON SÍANGHERLIN - 17n4n024 15:33:52

Num. 845'17994 - Pá9. 1



b) RESOURCE THICKEN UP CLEAR (05 latas de 125 mg - 03 latas de 225 mg) OU

NUTILIS OU SUSTAP (03 latas de 300 mg)

Subliúou, em linhas gerais, que tem 05 anos de idade e é portador de Síndrome de Aicardi-Goyieres com

regressão de neurodesenvolvimento, epilepsia, disfagia leve a moderada e baixo peso para idade (CID 10

G31.8+G40.0+R13).

Por tais razões, o médico responsável pelo seu acompaúamento, bem como a nutricionista, prescreveram a

utilização de suplementação e espessante por tempo indeterminado.

Requereu a concessão da tutela de urgência, a fim de que os requeridos fomeçam os suplementos

supracitados, por tempo indeterminado.

Vieram-me conclusos.

Eis o breve relatório. DECIIX).

Cumpre obtemperar que o artigo 300 do Código de Processo Civil é enfático ao prever que a concessão da

tutela de urgência pressupõe a observância de algus requisitos, a saber: a) probabilidade do direito alegado

(fumus boni iuris); b) risco de dano irreparável ou de dificil reparação decorrente da demora da prestaçào

jurisdicional (periculum in mora); e c) reversibilidade dos efeitos da decisão.

Senão. vejamos:

Ás tutelas de urgência - cautelares e salisÍativas - fundam-se nos requisilos comuns do fummus
boni iuis e do periculum in mora. Nõo há mais exigências particulares para obtenção da

aníecipação de efeitos da tulela deJiniliva (de merito). Não se.[az mais a distinção de pedido

cautelar amparado na aparência de bom direito e pedido antecipatório amparado em prova

inequívoca (...). Os requisitos, portanto, para alcançar-se uma providência de urgência de

nalureza cautelar ou satisíativa são, basicarnente, dois: a) tm dano polencial, um rLsco que

corre o processo de não ser útil ao ínteresse demonstrado pela parte, em razão do pericalum in

mora, isco esse que deve ser objetivamenÍe apurável. b) Á probabílidade do direito substancial

invocado por quem pretenda segurança. ou seja, fumtts boni iuis.

Certo é que, por periculum in mora, há de se entender a situação de emergência que demanda a efetivação

imedíata da rutela e que visa a evitar que eventual demora na prestâção jurisdicional gere danos irreparáveis

ao postulante.

?
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Este documento ioi geEdo p€lo u$irio 012-'-."'€2 e6 18O4/2024 06:53:01
Nrlnero do doormento: 2404'17'1533524840m@042669537
hED6l/p!€.licsi§.b.a43/pi€lgràr/Píoce§so/Co.rsuhâOocümenkúÉM€$,.s€am?F24O4171533524a400000082659537
Asrinado êleúo.icaDe.te po., JAISON SÍÂNGHERLIN -'17 lUnO24 1 5:33:52

Num.84517994 - Pá9.2

A propósito do tema, são ponnrais os esclarecimentos do professor Humberto Theodoro Júnior, o qual

aborda a matéria com a precisão que lhe é peculiar (Theodoro Júnior, Humberto. Curso de Dreito
Processual Civil - Teoria Geral do Direito Processual Ciül, processo de conhecimento e procedimento

comum - vol I. 56 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2015).



O fummus boni iuris, por sua vez, é caracterizado pela existência de elementos objetivos que evidenciam a

probabilidade de êxito final da pretensão que foi trazida ajuízo.

Vale conferir, a respeito da probabilidade do direito, as lições do pofessor José Miguel Garcia Medida, que,

em seus comen!ários ao Código de Processo Civil, aborda a matéria com muita propriedade, veràis (Medina.

José Miguel Carcia. Novo Código de Processo Ciül comentado: com remissões e notas comparativas ao

CPC/I973. 5 ed. rev., atual. e ampl., Sào Paulo: Editora Revista dos Tribunais,20l7, pgs. 507/508):

Probabilidade do direito. Urgência e sumariedade da cognição- Fumus boni iuris. Esse

"ambiente" a que nos refeimos acima, a uigir pronunciamento em espaço de lempo mais

carto, impõe uma dupla sumariedade; da cogttição, razão pela qual contenta-se a lei processual

co a demonstração da probabilídade do direito; e do procedímento (reduzindo- se um pouco,

por exemplo, o prazo pard resposta, cf art- j06 do CPC/2015, em relação à tutela cautelat).

Pode-se mesmo dizer que, mercê da urgência, contenta-se com a probabilidade do dh-eito (ott *
o que é dizer o mes o - quanto maior a urgêncía. menos se exigirá, quanto à probabilidade de

existência do direito, cf. se diz infrQ; sob oulro ponlo de visla, conÍudo, essa probabílidade é

vista como requisilo, no sentido de que a parte deve demonstrar, no mbimo, que o direito

afirmado é provável (e mais exigirá, no sentido de se demonstar que tal direito muito

provavelmenle exísre, quanto menor íor o grau de peiculum, cf. se procttra demonstrar itfra). Á

esse direito aparente ou muito provável costuma-se vinctlar a expressõo furnus boni iuis.
Finalmente, além dos requisitos acima relacionados, a concessão da tutela provísória exige que

a medida seja reversível, isto é, que haja possibilidade de retonro oo stafits quo a te na

eventtnlidode de irnprocedência final do pedido.

t.r.'

"?

I
Dito isso. após análise dos autos, teúo que resta claro que o pedido de tutela de

âcolhimento-

Isso porque as circunstâncias apresentadas no bojo do processo realmente demonstram que o autor padece

da doença descrita na inicial e que necessita da suplementação indicada no relatório médico para

judicialização saúde pública de Id.84416124 - fls.20/22 e laudos de fls.07/12.

Ademais, o fato de ser assistido pela Defensoria Pública, aliado à declaração de pobreza, demonstra a

insuficiência de recursos {inanceiros do promovente-

Registre-se que o Tribunal de Justiça Cearense já teve a oportunidade de se debruçar sobre matéria simiiar,

quando definiu que o fomecimento de tais insumos a pessoas que deles necessitam e que não teúam
condições de adquirir com recursos próprios é dever do Estado.

Senão, vejamos:

APELAÇÃO CivEL. REMESSA NECESS/LRU. DTRETTO CONSTTTCnONÁL.
FORNECIMENTO DE FRALDÁS DESCARTAYEIS. MENOR MIELOMENINGOCELE.
uESPONSÁBILIDÁDE §OLIDÁNÁ DAS ENTES DÁ. FEDERAÇÃO. DIREITO À StUOt
DEVER DO PODER PUBLICO. RESERVÁ DO POSSIVEL. CF/88 ART. t", III; ARTS. 5". 6",
196, 227. ECA ÁRTS. 4" E 11. SUMUL4 N" 45 TJ-CE. HONOR/ÍNOS DEWDOS PELO

Este docrrmenlo í.!i gêrádo pdo usuríio 01 2.'-,"'52 em 18/0412024 08:53:Ol
NúmêE do docümeíro: 2.1cÉ1 71 533524aEooo@0a2669537
ht$sr/pie.ljc€.ius.br.443ípielgrau/PÍDcess./ConsultaoooJmênioliíM€ú.s€am?x=2/tBr17l5352aEA@@00E2669537
A§inado eletonicameíls por JAISON STANGHERLTN - r7tU12O2415.33:52
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ESTADI À oITcusonrI PUBLICÁ ESTADUÁL. NÃo CÁBIMET'ITo. CzNFUSÃo EI\TRE
o DEVEDzR E cREDoR. REMESSA tttctssÁptt 1)NHECTDA E qARCULMENTE
PROWDA. APELÁÇÃO CONHECIDA E PROVIDÁ. SENTENÇÁ PARCULMENTE
REFORMADA. l. Á teor do at. 23, II, da Caru Magna é competência comum da Uníão.
Estado, Distrito Federal e Munícípio zelar pela saúde, e, consequenlemente, pelo fornecimenlo
de terapias e medicamentos necessáios, sendo solidária a responsabilidade entre os entes da
federação, razão pela qual cabe ao impetrante escolher contra qual ente público deseja litigar.
2- O direito à saúde tem assento constitucíonal no direito à vida e na dignidade da pessoa
humana, detendo absoluta prioidade e ostentando categoia de direito fundamental, devendo
instituir os entes da federação políticas públicas para a promoção, proteção e recuperaçâo da
saúde da pessoa nalural, incumbindo ao Judiciá.rio delenninar o cumprimento das preslações
conlidas nas polílicas públicas que garantam acesso universal e ignlitáio aos seruiços
ciados para atender ao det er do Estado. CF/88 art- 1'. III: arts- 5', 6", 196. 3. O Poder
Público é useiro e vezeiro na tese da necessidade de previsão orçamentária como um limite à
atuação do Estado para a efetit açõo de dit'eitos sociais, a chamada reserva do possível. Ocorre
em demandas desse jaez, aparente colisão/antinomia de pincípios/direitos, quais sejam, o
direito à vida dos pacientes de um lado e, do outro, a separação de poderes e a resett'a do
possível no aspecío limitação orçamentáría do Poder Público, devendo o Judicante ponderar
sua hermenêutica, assegurando o direito fundamental à vída. 4. São prioritários os dú'eitos
fundamentais de crianças e adolescentes, conforme os arts. 227 da CF e 4'do ECA, devendo o
direito à eletiva saúde sobrepor-se a evenlual embaraço orçamentário apregoado pelo Estado,
sob pena de afronta à ordem constitucional. Á pretensão é respaldada ainda pelo disposto rto
art. ll do ECA, que preceitua que incumbe ao Poder Público for-necer gratuitamente àEteles
que necessitatcm os medícamentos, próleses e outros recursos relativos ao traíamento,
habilitação ou reabilitação, fornecendo atendimenío especializado aos menores portadores de
deficiência. 5. Á responsabilidade do Poder Público em fornecer medicamentos ou íralamentos
médicos necessários, não disponíveis na rede pública, para assegurar o direito à saúde foi
Jinnada neste egrégio Tribunal de Justiça pela Súmula n" 45. 6. Con'etamente julgou o
Magiso'ada a quo a presenle demanda, a gual vísa garaníir à paríe demandanle a fonrecimento
das fraldas descartáveis necessáias e indispensáveis à maruÍenção de sua ltigiene. dignidade e
saúde, garantíndolhe os direitos previstos na Lei Maior- 7- A Súmula n" 421 do STJ consolidou
a ímpossibílidade da Deíensofia Pública em auferir ltonorários advocatícios quando advindos
de sua atuação em desíat or da pessoa juidica tle direito público a qual períença- In casu,
descabido o pagamento de honorários à Defensoia Pública vencedora pelo Estado
demandado, uma vez que há confusdo entre credor e detedor. 8. Em que pese a alegação de
ouÍonomia orçamentária, administraliva e fnanceira da Defensoia Pública conferida com a
superrteni,ência da Lei Conplementar n' I i2 de 2009, esta não possui personalidade juidica,
motívo pelo qual restaria conJigurada conrttsão eni'e credor e devedor em caso de paganrcnto
de honorários advocatícios por ente ao qual pertence aquele órgão, ocupando, a mesma
Fazenda Pública, ambos os polos da relação obigacional estabelecida na sentença. 9. Diante
do erposto, CONHEÇO da Remessa Necessáia para DAR-LHE PARCIAL PROWMENTO e
CONHEÇO da Apelação para DAR-LHE PROVIMENTO, reformando parcialmente a sentença
adversada unicam.ente _para excluir a condenação do Estado do Ceará em honoráios
advocatícíos- ACORDAO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 2" Câmara
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em voÍa4ão por ttnanimidade, ent
CONHECER da Remessa Necessária para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, e
CONHECER da Apelaçào para DAR-LHE PROVIMENTO, reformando em parte a sentença
adversada, corrforme o voto da relatora- Fortaleza, l0 de fevereiro de 202!- Presídente do
Orgão Julgador DESEMBARGÁDORA MARIÁ IRANEIDE MOURÁ SIL.VA Relatora
(Rélator (Q: MÁRIÁ IRÁNEIDE MOURÁ SILY.4: Comarca: Caucaia; Órgão julgodor. t'Vara
Cível da Comarca de Caucaia; Data do julgamento: 10/02/2021; Data de registro:
I0/02/2021).

Dessa feita, presentes os pressupostos do artigo 303 do CPC, bem como evidenciada a necessidade do

paciente em fazer uso do fármaco requerido na exordial, DEFIRO o pedido de $tela de ugência, para o fim
de deterrninar que o Estado do Ceará e o Município de Crateús/CE fomeçam à parte autora a seguinte

suplementação, sob pena de aplicação de multa diária no valor

c) FORTINI PLUS (12 latas de 400 mg); O
ISOSOURCE JUMOR (12 lâtâs de 400 mg);

de RS 500,00 (quinhentos

U ASCENDA (12 latas OU

reais)

r:o]4Câ

ê
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NiínêíD do doqrm€nlo: 240417153352444drm)42669537
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d) RESOURCE THICKEN UP CLEAR (05 latas de 125 mg - 03 tatas de 225 mg) CU

NUTILIS OU SUSTAP (03 latas de 300 mg)

Destaco que os suplementos indicados deverão ser fomecidos ao autor pelo período que <ieie

necessitar, desde que haja renovação periódica da prescriçâo (a cada 03 meses) e que o médico que o

assiste âssim o recomende, atestando, ainda, a eficácia do tratâmento para a enfermidade do paciente.

Intimem-se os requeridos, com urgência, para o cumprimento do provimento constante desta decisão.

Citem-se os promovidos para, no prazo legal, ofertar sua contestação.

A seguir, independentemente de nova conclusão dos autos, dê-se vista à paíe autora, para apresentação de

replica.

Dada a urg&rcia da medida, expeça-se oÍicio para o e-mail da PGE (pge@pge.ce.gov.br), para a SESA

(sesa.asjur@gmail.com) e para Secretaria de Saúde do Municipio de Crateús, a fim de que a medida seja

cumprida com extrema urgência.

Crateús, datado e assinado elefionicamente.

Ài,1]!

Ê
Jaison Stangherlin

Juiz de Direito

Este d@úhento Íoigerado tElo u§!ário 012-"""-62 em 18/04/2024 0E:53i01
Númeo do d,oormento: 24041715335248800000082669537
https/pje-lice.jus.br443/D,sr9rau/Procêssc,/CoísuhôOocumentdlisiv/ee.s€am?x=2404171533524aE0000008?ô69537
Assinâdo detronicámente por: JAISON STÀNGHÊRLIN - 17 tUt2O24 1 5:33.52
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EST'ADADOCEAR,A
PODERJUDICLIRIO

IRIBT,NALDE.IUSTIÇA
1' VARA DA COMAR,CA DE CRATEÚS

Processo n" ?átr7t-4620!7 -8 ff.0050
Ação Civil RÍblica

Auor: l,flINtrSTÉRNO PÚEI-ICO

Beneficiacia: Àrtônia Severino cia Cosa

Requerido: I6ü3{ICÍPIO DE aríA*fEÚS e F§"ÂDO ÊO CEÀR.ri

Trata-se cie ASo Cird Ribtica formuiada peto trÍI\ISTÉRIO PIBLICO DC

E§TADiG DO CEAki contra o IIL\ICIPIO DE CR-{TEÚ'S : c EST-{DO }O CE-iR-i.
objetivando suas obrlgações de fazer consisterte iro::crreaiÍen:c de :uri:=,1 E;:i::..:.

Aduz que a paciente é aco etida da doença de hipenensãc g:l3i:â. s:i::=:::.: :..::;:
de paracia cardiorrespiratória após proceriimenio cinlrgico pa,z hisieicc:":::L :--'.:;;:: .::
apmxirnadamen'le 5 anos, sencio que, atuzlmene, é por.adora cie sequelas neuroió-g;cas ::: :::-'::'3:c;a
de higoxia ce=bial, estando restri:a ao ieiio domicilia: e ser cc=ij::caçãc ', e::e-.. :,jrrr:: ibi

reaJizado gastiotomia para alimenação entera!, adequada como foima de alirren'úi-sê eúeci.radamenrc.

Ressalta que a substituída processual não possui condições Íinanceiras Ce custear a

aquisição do suporte nutÍicional, costumando apresêotâr disfagia importânte, o que impossibilita a via

aiimenizÍ orai.

Postulou o deferimento de antecipaçâo de tutela, com o intuito de determinar aos

entes, oo prazo de 48 hs, o fomecimeÍrto gratuito do suporte nutricional.

!

Vieram-me os autos.

Passo à anáiise cio pedido cie ruteia anrecipada requericio peio autor.

Nos termos do rovo CPC, a tutela provisória pode

evidência. (aÍt. 294, capú, NCPC).

uÍgencla.,ou

3aÍros Lima
Subsritdp 'ijiuiaÍ

i.

À
at,lD

oic.osc.003.2



tal entendimento eviterá evenÊlais problernas na exerução da decisão

Firmada a legitiÍnidaie passiva <ias partes, passo ao direito materiei,

Do direito rnaÉerial:

A Constituição Federal de l9EE reservou un lugar de <iestaque pa;a a saú<ie, tratando-

a, de modo iúdlto no consütucionalismo pátrio, como um verdadeiro direito fundamentai:

Art- 19ó. A saúde é direito de todos e dever do Eslado, garantido mdiaate políticas scciais e

.Eonôrnicas que visen à redução do asco de doença e Ce outros agravos e ao acesso universâi e

igualiutio às aSes e seÍviços para sua pómoção, proteção e íecuperação.

Qualificar urn dado Cireitc ccrno fuadan:eatal não sipifica apecas ainbui,-Jhe uma

importância meramente Íetórica, destituída de qualquer conseguência jurídica. Peio contrá:io. â

constitucionaiizâção do direito à saúde acarreiou um aumento formai e material cíg sua força

norÍnativa, com inúmeras conseouências práticas daí advindas, sobretüdo no que se re:'eie à sua

efetividadê, acui considerâda como a materialização da noüna no mundo dos fa;os. a realizaçãc Co

direito, o desempeúo concreto de sua função social, a aproximação, ão íntima quanic scssí''E.. 3n:ri

o dever-ser normativo e o ser da realidade social (Cf. BAR-ROSO, Luís R.c3e;:c. C' l::e::c
Constitucional e a Efetividade de Suas Norrnas: limites e possibilidades da Constituiçãc Bia-.ire:ra. 3"

ed. São Paulo: Renovar, 1996, p. 83).

PACIENTE COM HIVIAIDS - PESSOA DESTITUiDA DE RECi'RSOS FA\'ÁNCEIR,OS .

DIRETTO À VOE P À SAÚDE . FORNECIMENTO GRATUITO DE

DEVER CONSTITUCIONAL DO PODER PÚBLICO (CF, Á3TS. 5

PRECEDENTES (STF) - F€CITX.SO DE AGRÂVO trlvÍPROviDO. O

REPRESF.NTA CONSEQÜÊNCIA CONSTEUCIONAL L\Di§ SOCáVEL DO
ViDA. - O direio público su'ojetivo à saúde representa píeÍrogativâ jurl rsoon ível

8aàps Lima

ICANÍENTOS -

c.APijT, = 196) -

Itular

'iÉ

f

-r-i'Js

tL
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lmaaio

Lrf t ruSLrrL_,!aÉzj

Atualmei'te, é reconhecida uina eficácia ;uídica rnáxin:a a lcdas e.s ;:crnas

definidoras de diÍeito fundarflental, inclusive aos direitos sociais (de cunho .prestacional). como a

saúde. Desse modo, dentro da chamada "reserva do possível", o cumprimenrc dos direi:os sociais peio

Poder híblico pode ser exigido ju<iicialmente, cat endo ao Judiciiírio, d.iante cia inércia gcveriamentai

na Íe!,li7:,ção de um dever imposto constitucionalmentg proporcionar as nedicias necessárias ao

cumprimento do direito fundamental em jogo, com vis'ras à máxima efetiviciaCe da Coisiiiuição. 3

Tem-se entendido, de forma quase pacífica najuisprudência, que o direito à saúde, consagiado no aí.
196, da CF/88, ccnfe:e ao seu trtxlzr (cu se;a, a t:dcs) a p:e:eesãc de e;.igir d::e:e"r-nen= io Es,z.io que

provideacie os meios inateriais pa:a o gozo desse direito, como, po: exe=pic, ib=eça cs

medicamentos necessários ao tratamento ou arque coÍno os custos de uÍna opeiacão c:írgica
específica- No que se rcfere ao fomecimento de remédios, mais especiíicamente renádios a pci'.ado;es

do HfV, a matéria chegou ao Supremo Tribunal Federal que em decido da seguinte forma:



.1 >

:A-, b,
oficial. Em geral, deve ser privilegiado o tÍataÍnento íomecido pelo SUS, semot" que naàl-fõi

comprovada a impropriedade da poiítica oficiat. Por isso, em princípio, o Estado não deve ser

obrigado a fomecer tratamentos puÍamente experirnentais (sem comprovação ciee:Ífica de sua

eficácia). Em conrapartida, tratândo-se de Eatamento ainda não testado nem incorcorado à Potítica

ofrcial. em azâo da demora brnocnática. a omissão administraiiva pode ser objeio de impugnação

judicial. Em todos os casos, é necesúrio especial cuiCado na in$rusáo do feiio, a fiin de investigar a

situação particul ar & cada f,rocesso (sobre isso: 5 MÂRMEIJTEIN' Georye. Curso de Direitos

Fundamentais. 5' Ed. São Paulo: Atlas, 2014).

Não se tem dúvidas, pois, de que Drestigiar os rnedicamentos e insurros íornecidos

pelo Sistema Único de Saúde é ârndamentai

meihor prestação do reierido serviço púbiico.

para mantei a higidez do sisteraa, poss

Vejamos ojuigado do STF sobre essa particularidade:

Em.ntz: AGRAtr,OS REGIT€NTÂiS. SUSPENSÃO DE LiN,Íh.AR.. DIREITCS

FUNDAMENTAIS SOCIAIS. SAÚDE PÚBLICA. DIREITO À SA'úDE. SIS?EMA

úmco oe sAúDE. TRêÍAMENTo sEM os RESIJLIADoS ESPERADoS.

NECESSIDADE DE Ü"iLZAÇÃO DE MEDiCAMENTO QIJE SE MCS?RÁ.

IMPRESCINDÍVEL PARA A MELHORIA DA SAÚDE E N1Ê}]-I"]5}iÇÂ3 }}.
VIDA DO PACIENTE. MEDICAÇÃO SEM REGiSTRO NA.âN1:i5A. a-ÁR\í.àco

REGISTRADO EM ENTIDADE GO'VERN.{MENTAL CCNCÊ\ERE.

RE.SPCTNSABILIDADE SCLDÁR,I.À }OS â'..TES -D=Rà}OS. :{:.C
CoMPR.OVAÇÃO DO RISCO DE GRAVE LESÃO À ORDEMT E À 

=CC\O]í:4,
PÚBLiCAS. PoSSIBLiDÂDE DE oCoRRÊNCiA DE ,DANC ÀVERSO.

SUSPENSÃO DE Livíxr*ÁR. À[DÊ"íER,IDA, AGRAVOS RTGLÍ\(ENTA:S A Q:JE SE

NEGA PROVIMENTO. I - Decisão que deferiu o fomecimento de ined:carrentos :tão

disponíveis na rede pública de saúde para o tratamento do vírus da Eepatite genótipo

't". Í - Tretamento oferecido no âmbito do Sistema Único de Saúde oue não

surtiu o efeito eslrerado. Preserição da udlizeÉo cornbinadâ dos rnedieâmei?Êos

§ofosbuvir 400 rne. Simeprcvir !í) mg e Ribravirina 250 me. úttice forma viávei

de evitar o agravameuto da doenca. itr - Discussão sobre a possibillàcie do cusieic

pelo Estado de medicamento ainda não registrado peia fu\"ViSa. i-V - Repercussâo

Geral da matéria recoúecida nos REs 566.47i1RN e 657.7181]l.;{G, a.mbos de reiatoria

do Ministro Marco Aurélio. V - Efrcácia do fármaco ateslada âprovade por entidade

da suspensão

naga

L-Ii/ANDC .<:

Baícs LiÍia
Sijbstitúo iltula.

govemamental congênere à ANVISA. VI - Decisão de incieíeri

que preserva a vida do paciente. ante a constâtação da rão coÍnpio

de lesão à ordem e à economia públicas. ViI - Agravos ieg!!:]e!:iârs

Flroviaenro. (SL 8l 5 AgR., Reiaio(a): Min. RICARDO
(Presideote), Tribuna! Plano, julgaCo ern g 7l!512C1,5, PRCCES

DJe-107 DryULG 03-06-2015 PUBLIC 05-06-2015)

:tCo

IFl ri.
fir.3Áo

oic.c5c.303.2:

P
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Nesse seotido. o enunciado n. 60 da II Jomada de Direito da Saúde: '§aúde Públida -

A responsabilidade solidrária dos entes da Federação não impede que o Jufuo, ao deferir medida liminar

ou definitiva, direcione inicialmente o seu cumprimento a um determiÍrado ente, conforme as regras

admiÍlistrativas de rcpartição de competências, sern prejuízo do redirecionannento e:n caso de

derumprimento."

Posto isso, concedo a tutela de urgência de nahrreza aatecipada, corn iundamento

no a.t. 12 da Iti n" 7.347185 c/c an. 3@ do Código de Processo Civil, oara determinar ao

M[ÍNICíPtrO DE CRAIEÚS que forneça o suporle nutricional, bem como frascÕs es#reis,

equipamento para nutrição enteral e seringas descarüáveis, na quantidade de que necessita e ie que viei
a necessitar, conforme prescrição nutnciona! de fls. 27!28, no piazo cle !5 (quinze) dias, à oacien:e

ÀNTOMA SEVERINO DA COSTA, por tempo indeter-,'ninacio, aié ulterior decisãc, sob cena de

bloqueio e sequestrc de ve*as púbiicas.

A fim de garantir a eficácia da presente tutela Drovisória" coín base no art.297, ser
panigrafo único, c/c art 536, § I" e an. 5'19, todos do NCPC, Íixo multa diária de R$ X.000,00 (urn

mü reais) em desfavor <io Íü!{ICÍpiO OB Cnaf'eÚS. por enqranto.

\
Citem-se e intimem-se oMmUCQtO DE CRAIEÚS e o ESTADO DO CEARá.

o primeiro para cumprir a decisão liminar e contestar feito e o segundo 'rão soínenie paÍa coniestar

CrateúYCE, 06 de setembro 17.

iuiz ubstiiuro Ti:uiar

F§83ÃG
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Francisco Gilrnario Barícs -?.a I,,o",0":,""-,-H

- -r'-rutu. vUO. Z-



Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - 1o Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

17 t07 t2024

Número: 3000826-77.2024.8.06.0070

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA
Orgão .julgador: 2a Vara Cível da Comarca de Crateús
Úitima distribuiÉ o : 27 tO5!2O24

Valor-da cause: R$ 2.645,88
Assuntos: Fornecimento de insumos
Nível de Sigilo: 0 (Público)
Justiça gratuita? SIM
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

3ANIZA PEREIRA MEDEIROS REQUERENTE

MUNICiPIO OE CRATEUS REQUERIDO

ESTADO DO CEARA REOUERIDO

Outros participantes

PROCURAOORIA GERAL DE JUSTICA (FISCAL DA LEI)

Documentos

Data da
Assinatura

Documento Tipo

89165669 o8t07 t2024
13:05

Decisão
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Decisão
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/:iirn
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIçA

COMARCA OE CRATEÚS

2.' VARA CíVEL DE CRATEÚS

Rua Jo.râs Gmêsde Fíárãs. s/.' Baiío Camgo vêlho CEP 63701-235 Cíáeú§ - CE têrelooe €5) a1ô44265

No do processo: 3000826-77.2024.8.06.0070

Classe: PROCEDIMENTO OO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENOA PÚBLICA (14695)
{t

Assunto: lFornêcimento de insumos]

Promovente

Nome: ALBANIZA PEREIRA MEOEIROS

Endereço: Rua José Ximenes AÍagão, 1't09, Bom Retiro, CRATEúS - CE - CEP: 63705-330

Píomovido(a)

Nome: ESTADO DO CEARA

Endereço:4. Washington Soares, 707, FÁTlMA, QUIXADá - CE - CEP: 6390G000
Nome: MUNICIPIO DE CRATEUS

\- Éndereço: CÉLZEZÉ, í141, CENTRO. CRATEúS - CE - CEP: 6370G000

DECISAO

Visto em conclusão

GUSTAVO PEREIRA ARAÚJO, neste ato representado por sua genitora, ALBANIZA PEREIRA

MEDEIROS , manejou a presente ação de obrigação de fazer clc pedido de tutela de urgência. em face do

Este doêrmeíro Íoi gerado peto usuáno 843."'."134 êtn17to7t2O24 11 O5:1O

Númêío do docr'íiênlo: 2407081 30540376000@047097669
https.//pje tjcêju§. br443ptê1 gBr/PÍoc€sso/Consü[eDocUmenldristview.sêâm?x=2a070613C540376000C008709766S
Assinado eretronicamenre por: JArsoN STÂNGHERLTN 08/07/2024 13 05:40 Num 89165669 - Pág 1
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Policlínica Ecgionai Crateús

Raimundo Scares Resende

Relató rio Nutriciona!

S[XO: nrasculino DATA DE NASCMENTO: 26 1l ]r2 i

.!Q4

Â.;

)
.?..

1líOtuIE: G. P. A.
,eNilEREÇO: Crateús- CE

I rr* r.l;nc Clínico: G. P.4.. sexo masculino. 2 arros e I tnês-

Avatiação Nutricional Peso Estimado ii(g)
7362ií..

Diagnóstico
Nutricionat

Muito Peso baixo p:rra irlade Baira estatura para iJride

,i>,ratcer Nutricional:

)e acordo com o Laudo Médico a criança aprescrrtr Alergia a proteína ao leite de vâcn (.rr:'i '

' :iC{iiORIE: 4 colheres de medida (32.8g).2 hrir:irios ao dia.6 latas de 400g/mês.

í)bse'naçôes:
ilurie;nento alimentar com volunre tinal de i 50 rnl(4 colheres de medida dissoli'-i,io ,:i:,

água inoma previamente fervida) , (no total 2 rnam:tdeiras idia) ajustado de acord,r i(,n-i

do peso, a capacidade gastrica e aceitação da c'riança apresentada de acordo com o crêirl
rles.:nvolvirnento. Encontra-se ern alimentação complementar, com duas rel-eições sa,gaiasi tii::- ;; ,,. -.
',reriuras e outros alimentos com restrição de leite c derivados. Levando em consideração qtre a c;'iiLn.-ri

:iirccntrâ-se cOm muito peSo baixo para a idadc

, : .:, :.:

;)erirrt.io de Tratâmento :

r:'ara uso por tempo indeterminado.

Crateús, 22 d,e -iane;r,; de 2(lii-;.

Kássia EIen Ribeiro de Mel<r

Nutricionista Clínica l..uncional e estética
CRN 12039 /11'Região

RUA GUSTAVO BARRROSO, 853 _- SAO VICENTE - CRATEUS-CE

(88) 3691-2141 / E-MAIL: pc!iclíôica.cràteus@gmail.com

*,,l:*1ffi'$"

i rsl , :

Estatura Estimaci + l,:r,r.

79 cm

i:teOfOnft É um suplemento alirnentar para siiuações merabólicas especiais para niitriçãü e:i:eri i 
;

i i':::i. ibrmulado para portadores de alergia às proteínas do leite de vaca. Sua composiçâ.r :rutricrorti:i i

, ''onic 
te oroteina, oiíicio, vitamina D, F'erro e corn probióticôs. Fornece em ulna oorr i., .:1,: , i. . '

I , i{,tl.::..: de errergia e 5.2e de proteína.
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necerruÁnro urolco A

ênte: GUSÍAVO PEREIRA ARAUJO trl 113

LÂuDo [,1Éotco

DO LEIÍE DE VAoA PARA Uso coNTINUo E ESTÀBILDADE NUTRICIoNAL. SUGIRo NEoFoRTE
A FALTA DESTE supLEMNTo poDERÁ AGRAVAR o ouADRo cLíNlco E Rtsco DE vrDA.

,ATESTo PARA DEVIDoS F|NAouE A cRrANÇA GUSTAVo PERETRA ARAúJo TDADE zA2MESES
iAPRESNTA DESNUTRTÇÃo pRoTÉrcA- cALôRrcA GRAVE ASSoctADo A ALERctA A pRoTEINA
lDo LEtÍE( ENTERocoLtrE). NEcESStTA DE uM SUpLEMENTo HTpERCALóRrcA sEM pRorElNA

I
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I
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Í
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I

l
I

I
I

6d$
Dalai 2410112024 ffir-

''ô,),,"*,

tsr GUSTAVO PEREIRA ARAUJO roulu 788113

LAUDo MÉDrco

ATI:STO PARA DEVIDOS FINA OUE A CRIANÇA GUSÍAVO PEREIRA ARAUJO IDAOE 2A 2 MESES
ApRESNTA DESNUTRIÇÃo pRoÍÉrcA- CALóRtcA.GRAVE ASSocrADo A ALERGTA A pRorElNA Do
LEITE( ENÍEROCOLITE). NECESSITA DE UIvI SUPLEI\.4ENTO HIPERCALÓRICA SEM PROTEINA DO
LEITE DE VACA PARA Uso CoNTINUo E ESTABILOADE NUTRICIoNAL, SUGIRo NEoFoRTE, A
FALTA DESTE supLEMNTo poDERÁ AGRAVAR o euADRo cLiNtco E Rtsco DE vtDA.

), P

,.r,+'

'is
Oâta: 2410112024 ANDRA À,lENEZES PIANCO LEAL

9251CRM
- r.r\

Ruâ Jôrge Acúrcio, 807 . Bâiío Vila união, Fortaleza/Ce

Unidade mantida com recursos públicos, pÍovenientes de seus impostos e conlribuiçoes sociars. Unidade manlida conr Íecursos públicos. provenientes de seus impostos e conlribuiçôes sociais

RECEITUARIO MEDICO

l
I

I

i

l

Rua Jorge Acúrcio, 807 - Bairro Viia união, Forlaleza/Ce
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Policlínica Regional Crateús
Rairnundo Soares Resende

Laudo Nutricional

t.

!l
cPsMcR

NOME: G. P.A. SEXO: masculino DATADE NASCMENTO: 26tttt202t
ENDER.EÇO: Crateús- CE

O paciente G.P.A., do sexo masculino, 2 anos e 4 meses, ponador de alergia a proreína

ao.leite de vaca (APLV), apresenta muito baixo peso e baixa estarura paÍa idade de

acordo com a ultima avaliação nutricional realizada. Durante o acompanhamento

nutricional a genitora relatou que a criança teve pouca aceitação a alimentação

complementar, pois estava no periodo de introdução alimentar e corn diÍiculdade para

ganho de peso.

O paciente já faz uso de fórmula Neo Advance, que é uma fór:rula peciiátrica para

nutrição enteral e oral para situação metabólica especial para ponadores de aiergias

alimentares em substituição ao leite matemo. No decorrer do acompanhamento

dnutricional e nas avaliações nutricionais foi observado que não houve ganho de peso.

pelo fato da baixa aceitação a dieta com restrição de leite e derivados. Como as

necessidades nutricionais da criança saudável evoluem conforme a idade, c mesmc

acontece com a criança portadora de APLV. Dessa forma foi prescrito um suplemento

alimentar, que tem a finalidade de tbrnecer nutrientes, substâncias bioativas. enzimas

ou probióticos em complemento à alimentação.

Kássia Elen Ribeiro de Meio

Nutricionista clinica funcional e estéticâ

CRN 12039 /11'Região

RUA GUSTAVO BARRROSO, 853 _ SÃO VICENTE. CRATEÚS.CÊ
(88) 369l-2I4I / E-MAIL: policlinica.crateus@grnaiI com

na*,rffií,*,r,
NUTRiCIONISTA
cRt{ i1 - 120-?9

O suplemento prescrito para o caso descrito acima foi o Neot-one por ser Lim suplemento

alimentar para siruações metabólicas especiais para nulrição enterai ,'oral, formuiatio

para portadores de alergia às proteínas do leite de vaca, para ganho de pesc- já cl're o

paciente apÍesenta muito baixo peso e baixa estatura, sintomas presentes na alergia a

proteína do leite de vacâ, e qlre a curto ou longo prazo pode trazer repercussões clinicas

para o paciente. Há outros produtos no mercado destinado para portadores de APLV'

porém descritos como fórmulas e não suplemento alimentar ou não indicados para a

idade do paciente.

Crateús, 18 de junho dt 2íi24'
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ESTADO DO CEARÁ - PODER JUDICIÁRIO
t' !ãra Cível da Comarca de Crateús

Rua Jonas Comes de Freitas. s/n. Campo !'elho. CRATEúS - CE - CEP: 63101-235

PRCCESSO N": 3001716-50.2023.8.06.0070
r. -,\SSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
T UTOR: JOSE FRANCISCO DE SOUSA
R.Eii: MUNICIPÍO DE CRATEUS

.-ESTINATÁRIO DA DILIGÊ:lCla: I\ILNICÍPIO DE CRATEUS, na pes§oâ de seu representânte
iegal.
E.r..DEREÇO: sede na R. Manuel Augus(nho, 544 - São Vicente, Crâteús - CE, 63700-000, Crateús/CE.
'1.:lefone: (88) 3692-33I 5.

MANDADO DE INTITTAÇÃO - URGENTE - FORNECIMENTO DE SUPLEMENTAÇAO
ALIME\TAR

De Ordem do(a) MN{. Juiz(a) de Direito da 1'Vara Cível da Comarca de Crateús, Estado do Ceará
ni: tbrma da lei-

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que. em cumprimento ao pres.ente.

.'rpc<iido nos antos da açào em epígrafe, proceda à INTIMAçAO da parte acima mencionada, MUNICIPIO

'E 
CRATEUS, na pessoa de seu representante legal, para que fomeça a suplementaçãc

]:iiilentar NL.TREN SÊ\IOR. ]] LATAS DE 37OC POR MÊS ou NUTfuDRINK PROTEIN SÉ\IOR. iI
L!-TAS DE 740CR POR \4ÊS. por uÍn prazo de I (um) ano, totalizando o valor de RS 17.954,80 (dezessere

in;l rcvecentos e cirlqrier.ltâ e qlrarro reais e oitenta centavos). ao autor JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA, nc
rnáximo de 10 7 dias úteis. sob penâ de multa diária no valor de RS 1.000,00 (um mil

::ais1 por dia de descurnprimento, até o limite de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais). Na mesma

\.-lortunidade. promva-se a CITAÇÃO do requerido para, querendo, oferecer defesa no prazo de 30

ii,-inta) dias.

CUMPRA-SE. obsen,adas as formalidades
C AIALCANTE. Direiora de Secretaria, digitei.

legais. Eu. JACQUELINE LUCI.A.NO

OBSER\AÇAO: Este processo tramita eletronicamente. Para visualizar o(s) documento(s)
rcicrentc(s) ao prescnte expediente acesse o link
https://pje.tjce.jus.br/pjelgrau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam e informe a(s) chave(s) de
accsso constantc(s) na tabcla abaixo:

Dccüll1entos associados âo processo

Títuio
teticào Inrc ial

-,RGENTE TUTELA DE SAU'DE - insumos-
.;CSE FRANCISCO DE SOUSA

Tipo Chave de âcesso**

Petição Inicial 23 | 21 5 12250 t t 88000000756778 8 7

Petição 23 t2t 5 r2250 r287000000756778 89
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. üciEt a uNÂ {@c.':9àc L.3ruç5r c jJ:_.rtê.;o;. 6r.:nclê.4.-:. 3

:.árar.i.r rco-F.h..b J. Éfrraj :c.:cÍ..i5.. êi iL-.rc crr,-. ri.::
ii:És). so5 iênã ce ôr!uNa-.r'o ao :5:ess. ? iulrê (ât:. 5':- i.i.lc r- §f É -a

):rrr - D!'r. §uã.óâr ê.. .ar :::.r .e -_.sÉa,r éo. o.:liciios .{a5 c...a:
:r1í crrêgues a oêleês..ê ?j5!::, aá :sãdo c. cci:j . rle tc.aÍ tc: .li
!:rrzraô6. -c,o,.azo d€ -! iic..l anc5 a-5 c.n r:ãsclro aâ5 -ii.:3
'rtiiár3 cc.ôrenbs dá iiê.ê.:. ae.i,:2ç3..

i - le1.,o 3.: ôri,.icc ..r.'r gcle.r.ii a!:t.i cc :::rdo & c..f .iir.
. juacar ê érlrjLíicahlênlc. êr !§<o. .. g:ãos e

. i:isâj_ i: 'oriú .5 3Í- 5r. úciso uÍxl! dr cons.jis:ç5. Fêdê:?l e ..s :e.Íras
câ!ê, Co.rícrcni.. i.aêrâl.o S0i3.i ê Lcl Coír:êú4irár Es5d.âlno Cí1!9i.
NiC icê,5ôcâ i 5ur:tuiçio dã Ollc.rc?r túàiaa ,Í .êiàui .ér.,.ado(.)
!Í..urâr ács::lo q!ê.cF€!dc in rui:o. y,sio quc a!.tôro tr. rclaç3o ac
co.Íãria c.n n Dclê,rrcrE a:!riê c. ac.ú?n:o. §§rnrn!ê ftnh3 rasi.3. por

i€r.-ç!3 .ê ,ci:cc aúrrE. toa.é dca...s!:ui. 6 poé€,Es oltôrg.a.s .or !c,

a D.Ln.orir eúíià. tcà ,.in é. .i c5çÉ :o n.r a,..io dc âãarâ dê,êla c

]: , :sicr cicâie aê q!2 á :.!u!§ÇÀ do =Íl:l=ço. 
i!!Eio.'iã. Er.iÂr! :;

qrãlqüsr or:ro Fco dc laaálÊrçào d62c:1i5.l,laaô cê,,o.â a.r coíun:ca.: .

.:nróic, rsso ,oaerá câ!,sãr 5.!;Jr-s a crlcsr ar iegs .le'Ê5s5. c='Ji:. e

io,3 de!ê. rctac êéiêá cr c!§ 3 \Àc a:Jê:i.ãÉo aê f.Js cáíos.:.t::
.*,rcra: a eÍ:.4j0 do âro..ssâ.3r c! 3c,.csolrÉoce -ê.:o ê. iê.1. ú:1i.
:ã!.. csrc6râlicn&- câ éc:r6cni. dã ,.ÊlisÊo ,:3e13!.1 c :i ...o

?rc-oç:, co, a!o: !'6.êss.â5 :!t f,ê :..!-aêr. ..tla-é !::, 35: ca.:'.ê:c
:on 3r. .185, Í ê rn do côr !.o dc ?íoes!ô c:ú:.

l;. ráO a,r?eiàê Je...!r:.s 3u,:.:ê:r:ês qLê r.ê ?êre!:fi ?agar â!.ss:as
;ua:o.i5, éceielfi ,3c§r.!êrs c !: ion.nilic5 adlocãriêoÍ *n.,q!tzo ée
mê! 5!s!ti3 ,rc;:io c ca 4it: aa-i!ia, csnn3o c!'ôtc dê qsc, se 3lsê íor §ia
dê.r!€?io. ê no..*.ao ;3-Íü. io.oro i.4or:ôrío À19ã6c,i5 de ltê il iócz)
v€:.s o ,ô,.i dô3 .Js:J5 júa€jr:s soiê_c.ca úí, 110, p!êgÊâlo (,1.0. éc cPc ê

õ !j \: I .0ê:;5C). b,rr coÊi i..ar .êr r<5?siraErãdo n-lo .i6ê 3c írili:aróc

ri - CasÊrrârc' cs dê.ie.e. c,ccÉsc!.'s c:É...!.§ nr ai t.77 4 5e:5 r.:sôs.3

:.!:cr,5:. êe 33re?in!i: a.ica: iuâ:aê ôai:É dr qv: ú a!'3u!É: :.:
rÍoaaeíc: iáo nld-rrr riov.3 c ii. !.3:i.ê..ios i.!le5 or cesr4!t.3-'.s z

:. c5a do c'rüio: iío qi.' ci5:frÉt . !-:clJÉi-:o êc õtc4.i j!r:.:ê:.à: ..
.!âhoc: ô3lurê.ã: .ão ,ãr:€r:ro7à*c !rc§ã; .c esl.d! dê la:a ae :a- .r a!
ai,erio :i:E:cac. §.5 aê.á aê ii :llstoisri:i :r: :l]. l.:'jér.,r .e ti-la ra5:c-o'
ao :iírqo:! c aêlEi.râs d. c2c-Itl- C!ê ã ,3i.ç.o.c.íora- o ãr'tig. -êS, 3 l' dc CPC, âiãnsê â 5iâs ê casás

j(Í.l.ie..6rüs oc.:íE écrr..a. cr r.aràçJo.. srrc.s: orcjat Ézê.j.êçrô
a$,ar i :cs|em!i:r!. cÉáê cê.c.ig, .cía:].ô - ornt.
na..GíJr aa ,ê:ilr. ..íirc?i1â c. .tc?:c:a or !:aúlêr ôoáêâaa, a!5:ô coi
eE:.::9.. ai €Lu:o_ ,lÉâ:5io5 ,rêií:c. êri :.1 ,3Ji n:!.Êcsiça. ce :ê.sÍs3.
a.1'a ,:.:a.i:fra éc riiã !rí!É c. cJtÍ aio.;roe.r!3i: i..rc.:., ào
êrêÉ:i3 cr a-tir aa!êi3 i coi!ãêi:3iô. ê-ôiúê..1c5 lê*car ; .o.á.ô3 or
rc!6:rac.rc5 s d.eriror 0o pi:!.â dê rê916Í0. a:ê.D3êo o! qúiliucr o!Íc
3lc .o=.âl -:..asrnrn á êÍêt'!á?1õ :c da'âo :ea:êãr oü á coii iqi:aaê ac

v . ã3:ou .:.ôiê §!e c(.; ocÍc.sôriãr ?úbt,--oia) ,orjo,ã orEcêacÍ 2 nova

rri::rÉo é3 $uâç:áo .r.31í:c:-Íú3rcé:ã a qjalauc. Éof,êito. .ês. hã;ô

lu..âÉ ru:rci'd an.i:eraêo i€Íi,:cên?â dâ snlaÉo dêci!ãdâ o! êxÉ:éicâ Cê

á4,ü§3 dê.}fr&.j. ou oíÉ35o d. daía. .clcr3.tct ,ã.ã a ar.êl,rajo aã

vr - ie.r: cii.oa í. .uê 3 te:s.*riô a!t!c. úo :€n r.dê.€s lcgêb iarô
Íô.:1_á..i Ecq i.=c...:4. icrrqrsr c.Íriônêic.nc ã efiprrccê:.loaos o.
â:., .:ce33ás. \ga l!.- r i:vi i:§:iâ:êo tc.c.cra: 3,t ti.r:a a soúção
c.rldig,.s ro: ic§ 3r ó.ci,óç!c'ôr.:3n:- oqlc scrú 5s§Êndo ê:oCoc:ê:i?o
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* O pacicntt' cncontra-sc restrito ao lcirs ou impossibj:i'údo d!- compareJcr cnr julzo
(\)sim í )nio

t. Dc acordo co a tabcla rb3ixo. o(s) códigcts) corrcspondcntc(s) à(s) docnça(s) quc
aco ete(rí) o p::cicntc s!g:

..,...J,

2. Infcrl:1âcôes sob;e o(s) tratamento(s),h].dicaile..:c(s)

?:i: \c : +( ) A':': \'o(s)

'--- ^ú -U.;-r'5,' ';". ))
,'-,;-t',.. j.Y','- ii;-J.-^1'. 2:.ú; .u :

44".í)Jtút:.ttú-
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2. 1 .Jrr: x rn cn t o:

Coniini:o ({ ) i.$poáiio { ) Pelo orczo di: 

-

2.2- O(,\) p.cienie nccessita fazer rso de algunrl x!arca espccifica de nlcd:camento.>

\ior i Sinr(r.)

Sc sitli. !tí{!i<ur o t alo nt.'ali.t trctlk-, .'optcrt:'iittr os ioti\-os (!it? lct'druü! tt pi:i's'<t.!.''é-!o:

i\r:'./- ), 1

i.1 i i.

-i- C ons:deranCo que o(s) :Icdicaae:':o(§)/tiatrE':ento(s) Drescrito(s) nâo é(são)
disponiSliizado(s) pclo SUS pera l(s) doellçr(s) io -aacientc. dcret,Ir ser rcspoadidos os

segr.iintcs qucstionãn'!ento§:

-1. l. Oisl ircdic.r..rc:r!o(§ I irm(tiru) rcs:stro !,le .\ \V lSr\'.'

Sinr ti; \io { r

-1.1. Ots):n..dicrn]c:rio(s) é(sio) dispon ibiiizadcr s I osra oulÍe{si dociç;is){ o:l'-!ab!-:)?

Sinr{ | \ioi t

Sc sirrr- ciclc scr crl!:citndo qrixll is) oÍs) l.1tijrl:airio( s) oi-.naio(sl:

-i,-1. a\iJieiirl irigiurírs) :rer.nn.nio{slnl!'iic::r!'i'r:c{s) dispcnibiliz:d§{ s ) pc;o SUS pe;a !.si3(s}
do!'nç::isl-'

Sin{ i \io§)

Se sim. tJcr.. scr crplicitado qljal( is) o(s) licten:(Í!to( s) o!'ifl3do(sl:

l--i. L) 1Àt i,acic:risj;i sc subrrctcu ao{s) iêieir:c:iio(s) oi-:rt.do(s) pclo SUS rare (-si!is} docnc.r(s).)

( t Sirr:- tlnciicrr quais os têtamcÍrtJs c os nlo-itcrs Ca sua incliciêrciê. incllcácia. Sc c\isli:cn
outíos lirianrL.nlos disponibiliz.ados pcio SUS. <ier'.'-s.- csclgreccr por suc não podenr scr uriliztdos
nc§t!- Cilso)
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Cornunicamos à V.Siâ., que após anáiise ciâ so:iciteção de suplemeniaçãc êlimen:aí

{ NUTRIN Senior ou NUTRIDR:NK 
"rotei. 

Seirioí, paie o usuár:c JCSÉ FRANCiSCO D!
SCUSA resiieite no Írunicioio de Cíateús, iníoíÍafl':os que:

o estaco não oíerece esie tipo ie etencimento ie:c;.na aCcrir:isirê:ive.

Ateirciosameite,

Adian.o Moreiíc Alves e Oliveka

CcoÍdênâção ADS Crateús

!ln-la. Sí4.

Elizabeth Morais Machado

Se.ietária Municipai de 5aúde

Ciateús - CE
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PREFE::IJRA MUN:CI?A:. OT CRA'iÊÚ5

CNPj: ô7.9S2-035104C:.-67

SECRÍARIA DA SAÚDE OT CRÂT=ÚS -:;--' --* =':. -J
1e3a.ào eab »o>:to<à.

P?EãEriU.ia. 3i

,âaa::-:-uâ:, ;r ri::;; :: cRÂ-r.'.js

P.{ttscER soci_{:

:.D,\DCS GEII..\iS DE !DENTiFIC..\ÇÁO

Duiu c:: eriissi.,-r <ie. qlrcccr: IÍi'!0 i033.

Soliciirnlt: Sec:etlriir \!unicipri de Slúcic

'li'clli(rr i..'sponsá\'ei: Esoha:rü llirria Surpeio i)lihaer.r - .\ssisiL'ric Socir.i - CI{ESS

I lr.)si,).

l(-lerliilic:lçi'ro e iÍr(iL'rec(r da pcssoo ('il\-ol|idr: -iosé Frar:cisco a:c SoL:sa. R!:i: Dr.

iiir':i:i::o P.ochr:rsLriir. :21. !Jrirrí.): l'ixirn i. t.'lclirne paÍa coniaio (liS) 9. §22:--i60C.

2- O§.;it'i1\'os Dc P,\:t:icati

.\:rll:sli e r.i:ilucirc-' social (!o Si- -ioJL: i:railclscc r..lc Sotrsa-

Co:is:cc:i::'r(i(r o !rr:ç'orlinc:: ti:l s.roicr':ri::iuçio: \--lltE\ Sa\:O?. 3:'
\-i.aitir:fl\:i :'ii.Oi'E!N SCNiOlt (:,5 i{cri,/riir), cccssitrnco ic 2j0 r':rl ie 2 er:':

li:s nt, <iir. nu:rr:lclhol saúcjc c ciraiiiiaric rie r iJl.

3- itIL.\'ioi{io

tj:il::,.lirros co:::o subsi<iio clra rsir.iiio c p.:r1,c,''r" sobr('o caso e:':t iela e Cocuin!-r:iaçio

I'clilc:ric u,.r i: illil!)'ri:llto cç'seÍrdt (ii:Lri(r:r'rJtiiço.;,,'ccilr.liri!o c L-\lnl!'-<): doclrn':s:rLtrs

pcssolis ic ijtiliÍcaçiro cio Sr, .lt,s,,r l-iulciscr,r,.i,: So,:sa. l-.ri:r .o:ilo il'xlizr;ros

L'irl:'!-\'!sl:l pi!r'{ Jie:1dintçlrtcr social lt la::'tiiia r.io r,!suário. Vsiil:§a!::os p!'jil iocui::Éui3cato

:r'ridicir f,picscnr:lde ciuc o Sr. José f:anciscr.. r,jc SoLrsa. ier,r i7 alos- O i.eiató:io

\!Jtiiço- o Si. .icsé F;errcisco Ct Sotise !,r':cotiira-st' os scguii:tes traiiilrctrcs: iilz

ilc!);:illrnhxrr!'i'lir). l:Iicoolra-sc r!'slriio ilo lciio Conriciliiu. i:ipcnc;:s,.r- scq,.:clas dc -{\rC.

i:rzj::ri\) uso coj:iir:lro (lii scgui:tc crcriic:rçrlr.': ("\NG;PRISS :5\iC. I'3.!SS ?:--- S

irl\iC) cr.'sc:i:r.r p.'io cr;iit.riogisiil. c prc!crts é ucc;::lar:iraco ,;cio c:l:!.:::ós:iro

rr:'incipnl ric ,\\-C- O rxc:enc lrcc('ssitx c1r1 ci:iiiic: dc uigêr:cia- tr.i:: D:o::lo\!': tair

:'csocsle ir!) i: xii:nlcrto. :'lrl.'iirorJ i('c;uaciier clirico c reci.:zir ilsco ic coil:rlici:cõcs I
:::.rrit. O Sr. .ltrsú i:rurcisco ic Strirsa. rcsitic tc':rr l cs:osa \!.\Ri.\ D..LS CR.-\Ç.\S

SOi\ltES DE SOL;S.\. fillra c ilcrl. ,\ csposr. (i.: .itrsc arancisc,J.lt Sousu. içliiili r:!:.

l]i':!r ic,:: c(rlldicões ll:x[ccjrr.s piiia cuJteu: l rii:Icillxçt-ro. cnr rclucio i r:rorsdit cs:ir !:

pri,prie. ilc ti.iolo. corn cncrgie c!ciricl. ii,.r::rineç:io lrubiice c rc<i.; de cs-loto. .-\ rc:rdu Cir

ji:l1riliit J r: lltosetrtlCorir Ccr clsll. u :-eii'ritll Lriiliza<i:r nil i:1al.r'Lttcrçiio ii c:lsil

llli::rcr:iuçiio,,' silúic cntrc oul.:rs !'r!'cessi(ild!'s biisic:rs).
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.A.ira\'!is do estu<io social realizado |eriticamos que a ienda da fan:ília do Sr. Jose

Fralc:scc de Sousa faz-se critério econôrnlco para lazeijus a alguns tipos de beneficios.

Considera-se nesse caso que a concessio da aiinenieção soiiciia<ia condbuirá paia

recune:açio de sua saúde e seu bem !'siar fisico e emccionai io Sr. .losé Fnncisco de

Sousa Cc forma a melhorar sua saúde e sua quaiidad,.'de vida. Deslc fornra. ieiado em

consideração a renda <ia i'amiiia e os gasios cjesias- beÍn conro o princípio da

Uiir crseiiiade <ic Sistena Unico de SaúCe - SUS. o Sr. José F=ncisco de Sousa é apio

a rec!'bci o :elêrido beaetlcio que irar?.- se <ia suplerneniaç3o: liUTillrN SE\ICR CÜ

\'-::l:)ruNi( ?RCT:;\ S:)i:Oit {i,5 KcrTiia), necessiiaadc ie 250 nl ie I e=

2iTs ao iia por vic so:ria enie:al.

C'L{TEUS.CE. i8 DE OUTUBR.C D! 2C23.
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ObservaçÕes:

A ingêsÉo alimentar deve ser Íealizada a cada 2 hoÍas com volume de 250 ml (sendo

um total de 6 reíeiçôes/dia) sendo ajustado de ecoÍdo com o peso, câpacidade gástrica e

aceiÉÇão do paciente apresentado.

Pe::oco ie t:ata:9:i:o:Pa:a usc co:tí:uo.

Cieieús, ':2ia7 i2C23

*§ffittq#
\i*-

Déborê Marlins Ceve:reiío - C,R\ ','t'. ',73C.,i?
Nui.iicionisia I Núcleo Alr1eliadc Ce Saúc'e Ca Faníl:e

NAS - - cjeSoíacavaiheiioriijii@gineli.co:::

Núm. 77262906 - pág. i 8



.............=1 -^--rrr oa 5a

lÍip:essâo 1-109,2023 tô '
Pagt: '

'^nr=utrÉ ôÉNEFICENÍ-É 
SÀO CÁlsllt :

:,:ü;:lk"":il'1;:,'ilS:;.'i'r'-cL:'â3:co'2ol

!t:,1.'..-.:ajai.:,
': -. : :-'r:

::r 'l! _.a2'

!5i - oci:

i5i32

flotivo da ln"eícação:

.. ,.-:)!;.'r'.:.: :aC 
': 

S:USÀ -7 Â\CS

::,i' :-1À ::.:a :ri - -Ár'-

" ;t1iif,.'.,.,? :r:i:.:olli'r;i rij: 12'r3c

'f ivs 
=:1 

202i \"'
r.j:.;li. - ''- -_ '- --

:.,1r. ,,|,-l', , ,,rott'
': ji *: ' :-"S 

- ^ .. :.':: :i:a:

- .:.1'.-:: . ^- ....1:..i:; J:.,:tl . i\: 1.'-::: ii i:."'.':;];,.: i;i;:^-= :;' _t'i i t:,: i:\s- : '

",i .,.r,1_;a....:}:, 
at:l;,:,, 

=_ 

"' """' ^',.:.,. =. 
.,.. . :s::.i:: ):---'-s: :

... ..a .;_ =lil11";ai:: Â?..i\,j ?t
,;,]=\,.',.
. .. :,:..1-- l:-'si :"r :

conciute i TÍaEríle3to Realizado: 
sci.,.cii:Àc;-.i) ia :liin ?c3 s\c

,'.:).-.::.:':i-^ 
= ::.. 

..rs..,os; l!-?s":iÉ ;\ tiECr'!::-:'r!J "-.- 
- -s,...: :r-:;3:i:.: \"-::-:

,...ir: \:!-s.--:-:::.,.ãi:rtssrrt_s, 
^jst:rr::\i..: - ..., ....-. ..:: -..j;/.:::

Y::'. .1.;-l.irc-.j " cors';''r'oo

L:ii

Es!ê.1@lMto í.t gsár,o pêb @i.io lx)a-'-.--76 a 2a&11r2o24 i3i00:01
Nún@ (b d@múto: 23121512250í50qr000oo75577890
fitFsr/prê-le jotbr4/lJpteíg@/Proc.s§dco.§Jl@.âlhênro/Is /.ra*.5ês?F231215i2?5Oi5OOO«IEO75i671A9O
A§inedo êhtrúraftdtê por RÂFAEL PEREIRÀ OE GOIS - 1912nO23 1225:O-l Num.2262906 - Pá9. 19



-:==::=

Êt?

&

F,i..o

\í .!ÊA à,

: -: i-:: 
_.::---:-:r :.r.:'-: :::-1:,.

??

ffi ffirffi#iffi'#Íd.#-23i21s122,,1tuoo'Í",r*,'|'7@ Num, n2ô2906 - Pá9. 2C



.-l?ffi6,'3i'''g"ÍuRj''c5é"--

:1i f ai.: 1?9: :;.?_'_-)-

.-:- 1- . :t::t -:

iü
,6rciê1

-,.- ..- :_ : i- 
,

"...-..

É1altjqlEl

ffi*-*§
ÍH-íd+

Estê doorrÉtt! lc gê-à& pêlo úsuá.ú @' * -_76 m 2410112024 13:@í1

Númm do doclmato: 231 21 512250150@lÚ0@75677890'À*,À.q-Gi..o"*t"*E€3otôftllrâDÉnm'nrdli§vdílfin'zt121s1225o15oo0o@0075623eo

Ã*á ,i rlta*t* ,* RAFTGL PEREIRÀ oE GOIS ' 15112r"2s23 12:25:01 Num.2262906 - Pág- 21

,

:l::1 ": . 1:

'.aa -..sÉ



. lzGElEl eREr-Erj:Y:.:jc,:j:

:. ,>-,,.:
PR E FÊIfU RÂ 3ê

2e4e:'áo v.aü, pc> ttcco.

FNo. 080/2023- GÁ8. S-{ÚDE

..1 15' Rcgion:rl dc Seúdc

Cumpiinrc'nun<io - o cordiaimerte- na oponunida<ie cncemiúo parecer social cia

pacicntc josr,! Francisco de Sousa, para coú!.cil]rcnlo e DroYidências cabívcis.

Senr nais pcrâ o momento. antecipo mcus ag;aiecinentos e nos coiocamos à

<!isposição para ouaisquei esclarecimcntos.

,\:enciosa.,''r':c:lc.

Eliz beih lvlorais )tachado
Sccretaria Municipal de S;:úde

Dsohanl )'leria Sampaio Palhano
Ássistcnte Sosful
cRess-cE 12080

FT

?

. .::.
,.À)

Eíe dcrn .ío Ír,i geàdo pêb tei.É d)a.-.-176 4 24Atr2O24 13:@:01
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MEMORANDO N" l5l- P(;NI - 2() l)t. 5r.. I iiMtiR0 D[. 2023.

Da: PROCURADORIA GER,AL DO MUNtCIPtO
Para: SECRETARIA DE SAl.;DE ri

a
Ftf

2

Seruimo-nos do presente expediente para enviarmos PROCESSO

3001183-91.202:1.8.06.0070. cnr (Fr!' !iIuIa eonro pefteaoÃO NICHOLLAS DOS SANTOS

AMORIM. merror impúberr'. inscliio sob o I l)l; n 'U99.i 3-1.-16i- ll. sem RG, neste ato representado

por seu pai. o Sr. DEMIR DA SILVA AMORIM. brasileira. inscrita sob o CPF no 603.434.323-23 e

RG n" 200901088835 SSP/CE. residenle e domiciliada na Rua São José, São José, na cidade de

Crate[rs/CE. CI]P 6i704-701.'fcl.: (ltli) 9.ti(,6?-165i . para que o \4unicipio de Crateús proceda ao

l'ornee inicnto Jr,' suPle r.ne ntaçio alirrrcntar. cqLriparncntos e insurnos. cr:nlbrme anexos.

Sem mais

consideração.6

para o momento. renovamos protestos de estima e elevada

-i /t;'t - ,,r
-) ., :.,i---

Vellumo Lorhuine Fútima da Silva Morques
0.4R-Cl.: 29.26s

Assessoru Ju ritlictt tlo llunicípio

pRocuRADoRrA GERAL Do MUNtcípro DÊ cRATEús
Rua Galeria Gentil Cardoso. no 20 ' Centro - CraleLrs;CE
CEP 63700-000 - www crateus ce gov br
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Comarca de Crateús

1" Va,:! (:ive! ,1,: i(.. .'rÍj, .,e Crate,',ri
a

'
2

\I.{\DADO DE I\Tnl.{( rO - t nCí.rC r -r

PROCESSO: 300'1 183-91.2023.8.06.0070
CTASSE: PROCEDIMENTO COMUM C|VEL (/)
POLO ATIVO: JOAO NICHOLLAS DOS SANTOS AI\IORlN1

! pouo pASStvo'MUNtcipro DE cRATEUS

}ILiNICIPIO DE CR\TETIS. \*A PESSOA DE SET] REPRESENTANTE
EGAL - PROCURADORTA DO \tt.NICIPIO DE CRATEtIS.

ILISTA_DESTINATARIOS_ENDERECO cor.n sêde rra Rua Galeria Gêntil Cardoso, no 20. Centro, Carteús/CE

FINALIDADE: Intim:rr o IILNICiPIO Dl- ( R.\ l-L( 5 ( l-. rra pessoa rle seu representânte legal,
acerca da decisão proferida nos âutos do;lroccsso cm cpigralt'(lD ó9199915). Prazo: 03 dias.

SINTESE DA DECISA(): .\nt( () ü\p(!sl(). r - r'iiiçr,.1,,' ('> r'.rlr.risilos lcgais para à tutelâ de urgência
lantecipada, corn lirlcro n() urt. -l(,0 (l(r \ tsç ie ( orliuo rlc l'r.rcclsso ('ivil. DEf IRO a Ãedida
par-a cletcrmrnar rlrrc o NIt.Nl( lPI() l)l ( I{.\l l ( \ lirinie:i \Lrp lc n'rçillr!'aro :rliurcntar'. dos eqtrip$mentos e

dos iusumos colrstitntcs tla lista constirntc nas tls. Uli-(,9 (l!l crorclial r)o r alor total de RS ó6.90ó.60 (sessenta
e seis mil. lto\ecL'lltos e seis rcais c scsscnlil Lür)til\(rs). \igundo reeeituár-io anexo. ao autor JOÀO
NICHOLLAS DOS SANTOS AX,lORIlvl. no pIaze_n!áXime_d9_3_(três[ligs_t{qis. sob pena de multa
diária no valor de RS 1.000.00 (rrnr rnil rcâis) por tlia de descumprimento, âté o limite de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais).,fDYll{t'\-Sll qrre o tlescumprimento dessa medida âcarretará o
inrediato bloqueio de valores (lâs contirs dos rérrs. enl nunrer?irio srrficiente pâra pàgar o tratamento na

rede médica prirada. IN'tlIIE-SE. CONI t R(;Ê\('IA. o requerido p-arâ que pleridsnclc-- s

cumprimento das medi \.\ \IES\'I.{ OPORTIiNIDADE, PRONIOIA-SE A

eIIdÇÁO dô rcclLreri(lo palit. c1trcrcntl.,. ()lcl.(:u]l iie lt'.r D,' Prrrzir tlc l() dirrr Dciro tle clesignar audiç3ncia

tle conciliaçrio. l.ro5 tcn)1os tirr rrrt..l-l-{. \ -l'- ll.,i,, ( i'1.. ( i(ii(ii:rlrir-\r iro \linistério Priblico- Erpedientes
ttee.:ssritirr> c()n'r ir (i(\ i.l.r rtr,-.:.rrtiitr

"lrtlPs:. llj(ll.irli.iris.lir ili.'r,.i) l'!-t§!::!_!.-1,.j-i.t.r:,__-.-",-r.:,: i .r'.,. . ., ,

CHA\ I-S DL -\CT-SSO:



-_. ''t.
{i-. ,/1

'.ll.-+; -'-'-'-''s- - --z

I)t,t,t,srrlnt \ Pl rl! i( \ (;r R \i
r',.!st ,.i,ii, i.t ilt t

AO DOUTO .,UíZO DA ! VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATEÚS-CE

JOÂO NICHOLLAS DOS SANTOS AMORIM, menor impúbere, inscrito sob o CPF ne

099.334.463-12, sem RG, neste ato representado por seu pai, o 5r. DEMIR DA SILVA AMORIM,

brasileira, inscrita sob o CPF ne 603.434.323-23 e RG n-' 200901088835 SSP/CE, residente ê

domiciliada na Rua 5ão Jose, São José, na cidade de Crateús/CE, CEP 63704-703, Íel.: (88) 9.8662-

2655, sob o patÍocínio da DEFENSORIA PÚBtlCA DO ESTADO DO CEARÁ, por um de seu membío

infrafirmâdo, habilitado consoante a Lei Cornplemerrlar ne 80/94, aít. 128, Xl, que lhe permite

representar a parte, independentemente de instrumento de mandato, assim como o artigo 185 do

Código de Processo Civil. com endereço para inhmações no Fórum desta Comarca de Tianguá,

vem, perante V. Exa., nos termos do art. 300 e 319 ambos do Código de Processo Civil, propor a

presente:

Assnâdo eletronicâmenle por RAFAEL PERElfta DE GOIS ' 15,09,2C23 1243 i2 RAFAÉL PERÉIRADÊGOIS- 151O9t2O23 12:42.52 NUm.6gi75477-pí
https:/Oe.t|ce jus b. 443/pje1 9íau/Píocesso/ConsultaDocunlen ro'hsLV,eq scà mr, =23C9 r 5 1 24 3 1 207 ô00000067797769
r,...êô. a^ riM,,mênto 23091 51 243120;80000006779i7s 9
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ACAO OE OBRIGACAO DE FAZER COM P'DIDO DE TUTELA DI URGÊNCIA ANTECIPADA E

SATISFAiii:A

Em desfavor do MUNIcíPlo DE CRATEÚs-cE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita sob o CNPJ ne 07.982036000167, representado iuridicamente pelo Prefeito Municipal, Sr.

Marcelo Ferreira Machado, com sede nâ Rua Galeria Gentrl Cardoso, ne 20, Centro CEP 63704-

703, Crateús/CE, pelos fatos a seguir expostos:

1-PRELTMTNARMENÍE

1.1. DA A5SI5TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

lnicialmente, o autor solicita os bcnehcir.rs ciir justiça graiurta poí 5eí pobre na forma

da lei, não podendo arcar com custas processuais e honorários advocaticios sem prejuízo do

próprio sustento e de sua famÍlia, o que faz com fundamento no art.59, UXIV, da Constituição

Federal.

Para a concessão dos beneficios da justiça gratuita é exigido da parte a simples

afirmação de que não dispõe de recursos para pagamento das custas sem o preiuízo próprio e

de sua família.

Em se tratãndo de parte assistida pela Defensoria Pública, o Juiz pode indeferir o

pedido da justiça gratuita caso existam elementos nos âutos que evidenciêm a falta de

pressupostos legais para a concessão, posto que há Íortê evidência de que a parte não pode pagar

as despesas processuais.

Caso existam elementos que evrdenciem a falta de pressupostos legais para a

concessão, o Julgador deve, apontando ainda quais seriam esses elementos e ãntes de decidir

negaüvamente. oportunizãr à parte a comprovação que pode ser beneficiário da justiça gratuita.

eletrcnrcêmenle por RAFAEL PEREIRA DÊ OO|S - 1a,Je.r:j:rl i2 r-'i) Ít,1i/,.t 1 PERÉIRADEGOIS 15tO9;2O2312 42:52 NUm.69175477_ pá
https rpje.tjce.lus br 443/p,e1graúProcêsso/Consul€Documenro.,rlsrv'ee seJ rr;2io9iii243r20i3C00000ô7797769
rnlôô.n iô .t^., rmenro: 23091 51 243 I 207800000067797 i69
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O E. TJ-Ceará, também iá se Ínanifestou, afirmando que basta a declarâção de

insuficiência de recursos para o deferimento Ca jusüça gratuita, conforme abaixo:

"Pío.csso. 000ü0ôí, 40 20t,/ 5.06 01Ii Apclàção, Comarca: Limoêiro do Nofte;
ÓrBão julBâdor {r Càmàrir Drrer!o PÍrvado; Dãta do lulgamcnto: 12/06/2018; Odla
de publicaÇão: 13/06/2018, Apelante: Maía Aparecida dos Santos; Apelado:
Unibanco AIG Seturos S/4.
EMENTA: APELAçÃO, SEGURO OBRIGATORIO DPVAT CONDENAçÃO AO

PAGAMENTO DE CUSÍAS E HONORÀRIOS AOVOCATÍCIOS, PESSOA FÍSICA,

EENIFrCrÁRrA DA JUSÍ|ÇA GRAÍUtÍA. SÍMPLES D€CLARAçÃO ART. 98, 3e, DO CpC.

AMPLO ACESSO AO ,,UDICIARIO

1 - I j; 2 - A concersão dâ gratuidade judi.iá.ia. para as pessoas fisicas, exige tão-
somente uma declaíação firmada pela própria parte, rêlatando sua dificuldade
em arcar com as despesas pro(essuais o que a impediria de ter pleno acesso à
jusüça.

3-Recurso conhecido e píovido," (GíiÍo aossol.

Forte no que foi dito acima, requer o beneício da JUshça gratuita

1.2. DAS PRERROGATIVAS DA DÊFENSCRIA ?JSLiCA

Por oportuno, válido esclarecer que. por 5e tratar a requerente de parte assistida

judicialmente pela DefensoÍia Pública Geral do Estado, possui as preríogativas do prazo em dobro

e da intimação pessoal da Defensora Pública afeta a esta Comarca, consoante inteligência do art-

5e, caput, da Lei Complementar Estadual ne 06, de 28 cie maio de 1997, que dispõe in verbis:

''Art. 5e. Faca asse8urado ! Delensoria Publicã o píazo em dobro e intimação pessoal, no
excrcício das funçõcs inshlucronàis. nos teímos do art. 128, item l, da Lei Complementar
ne80, de 12 de janeiío de 1994.

O parágrafo único do supramencionado dispositivo legal, completa o mandamento acima

esposado, ao dispor, in verbis,

''A DêÍensoria Públicà poí seus DefensoÍes, íepíesentaÍà as partes em iuiro e no
exeícicio das Íunçôes ;nrctucionais indcpendenlemêntc de procuração, prâticando
todos os atos do pÍoccdi'rt(-llto !'do proccs5(), rnclusrve os rcCursêis, rCSSalvadOS OS CaSOS

paía os quais a lei exijà poderei especiars''. {BíiÍos e aditadog nossos).

Assinado efetÍoncámenrê por RAFAÊL PERETRA DE COIS 15 l)!r ,0?:r ';, i:, 1:) RÂr'AFl PFRÉ|RA DE GO|S . 15tx9t2023 12 42 52 Nüm
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PODER JUDICI?RIO DO ESTADO DO CEAR?

ComaÍca de Cratê?s

1? Vara C?vel da Comarca de Cíat?us

Juiz(a)de Direito. XXX

Celular: (85) 98Í12-2902: (88) 3692-3653

E-mail; cratêus.'l civel@tice jus.br

Balc?o virtual: https:/vdc.tice jus.br/1 VARACIvELDECRATEUS

Endere?o: RUA JONAS GOMES DE FREITAS, S/N - CAMPO VÉLHO

300 r 183-91 .2023.8 06 0070

PROCEDIMENTO COÀ/UM C?VEL (7)

[Obriga??o de Fazer / N?o Fazer]

AUTOR: J.N D S A.

Nome: JOAO NICHOLLAS DOS SANTOS AMORIM
Endere?o: S?o jos?. sn, S?o.Jos?, CRATE?S - CE - CEP. 63700-000

REU: MUNICIPIO DE CRATEUS

Nome: MUNICIPIO DE CRATEUS
Endere?o: CELZEZE.1141 CENTRO, CRATE?S - CE - CEP: 63700-000

EEÇI§?.C

eletíonEahente por JAISON STANGHERIIN. 1109,2023 19 09 35

hltps.//pJe l,ce tus bí:443/EIe 1 grau/Prccesso/Con sullaDoçumen10/liswlew seam?x=23091 51 9093532600000067820945
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Trata-Se de A?fc de Obrrga"?o de Farer .orn l)c(irlo.l-- Íulela Oe UÍg?ncra Antecipaóa AjUtZad

JO?O NICHOLLAS DOS SANTOS AMORIM. menor rmp?be.e representado pela OEFENSORIA P?BLICA DO ESTADO

DO CÉAR?. em face do MUNIC?PIO DE CRATÉ?S-CE. requerêndo o fornecrmento de suplementa??o alimentar.

equipamentos e insumos

Segundo consla oa exordral o promove|,1le Íor dragnostrcado com Encefalopatia CÍ?nica n?o

p.ogressivâ poÍ asfrxia pênnatal e prematurrdade. lês?o de plexo bíaquial e eprlepsia (ClD 10: E44, K59; R13; G80;

G40), alimentando-se exclusivamente e alleÍnatrvamente dos suplementos Nutren JR. Fortini PLUS (sem sabor) ou

Pediasure por sonda nasoenteral, administrada de 3 em 3 horas. o que garante sua nutÍi??o e manuten??o de peso.

Ademais, info.ma que o autor ? traqueostomizado e dependia de oxig?nio suplementar e que o desmame e suspens?o

do oxig?nio suplementaÍ deu-se gra?as ? recupera??o nutricional. tíatamento fisioter?pico e tratamento de teÍapia

ocupacional

Consta arnda da inicral que. segundo pareceÍ nirlncional o autor alimenta-se poí via oÍal, via GTT

(Gastrostomia), e por via oral espessada. devdo quadÍo de disÍagra e osco de bíoncoasprra??o. Portanto. necessita de

f?rmula polim?rica com densidade cal2nca 1oKcal/ml. volume de 200m1 (7 romadas poÍ dia). uso por tempo

indêterminado. Assrm, considerando seu quad.o de sa?de depende da suplementa??o alimentar. dos equipamentos e

dos insumos constantes da lista constante nas fls 08 C9 da exordral que totalrzam o valoÍ anual de R$ 66.906.60

(sessenta e seis mrl. novecenlos e sers rears e sessenla cenravcsl e devido ao alto valor n?o teria condi?"es de arcar

financeiramente com o tÍatamento por contâ pí?pna

Salienta o requeÍente, áinda. que solicjtou junto ? Preíeitura Municipal de Crate?s o fornecimento do

refeíido insumo alimentar. o que n?o foi concedido. apesar de Íeceber anteriormente os suplementos e insumos da

Prefeitura do Munic?pio de Maracana?, onde residia anteriormente.

lnÍorma tamb"m qlre, conÍorme declarou o m?drco em atestado. a suplementa"?o alimentar e o

tÍatamento discrrminado s?o impÍescind?vers ? vrda do autor Para comprovar suas alega??es, acosta aos autos o

Íelat?Íio nutricional do autoÍ e relat?rio m?dico (id 69175480) conírmando a necessidade do tÍatamento.

Pesquisa de mercado íeferente aos valores da suplemenla??o ahmentar. equipamentos e insumos

requeridos nos ids 69175479. 691 75481 e 69175482

? o que cumpÍia relatar. Fundamelrio e decido

Recebo a rnacral, posto que preenchem os reqursrtos píevrstos nos arts 319 e 320, do CPC

DEFIRO os beneÍ?cios da gratuidade da justi?a

Passo ? an?lise do pedido de tulela antecipada de urghcra .equestado

No caso vertenle, os pedados de tutela antecrpada pretendrda fundaí-se-ram na urg?ncia da situa??o,

consistente nos riscos que podem agravar o quâdÍo de sa?de da paíe autora, caso ela n?o tenha acesso aos rnsumos

pleiteados.

Assrnado eleÍonÉamerrle po' JATSON:_ÍAN(jt-tlll! N ::.,:,: , :

http§ //ple lce ,us bí 443/plel ç,au,Pk)rj.-§so Co,rsirl!âÍl.rer..,::.r r, !.j! J,e/. Jc.rr'r, ,.. j,l, j I I it3335:2ô0000006;ô209,45
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O pedido, ent?o. encrnlraria ampaÍo no art. 300. do CPC/2015. cujos teímos seguem transcritosl

Art 300 A tutela de urg?ncia ser? concedrda quando houver elemenlos que evidencie

probabrlidade do drierlo e o peírgo Ce dano oL a i,s.c ,1. , 's ."I.-.al ' 
-)r i()i-r u t)cesso

Com eÍeito, em sedê de cogni??o sum'lna. de âcordo com os elementos colacionados aos autos,

veriÍicamos que o requerente preenche os pressupostos autorizadores para a concess?o, aô rritio, do pedido

de tutela antecipada de urg?ncia, sen?o vejamos.

Ouanto ao pêrigo de dano Íesta evidente a urg?ncia em proteger a sa?de da paciente, sobretudo

quando h? Írsco de morte No caso de n?o ser contrnuado o lralamento determrnado pelo m?dico, o quadro pode

chegar. íapidamente. ao agravamento da doen?a com possrbrlidade de ?bito do autoÍ

Quanto ao elemento que êvidencia a probabilidade do direito pleiteado. consoante exposto, resta

\/, comprovada a necessidade de tratamento m?dico, a ser realizado com urg?ncia, bem como tratar-se a presente

demanda de fomecimento de insumos de sa?de pelo Poder P?blico a paciente hipossuÍiciente (id. 69175478, Í1. 04) que

n?o conseguiu obt?-los pelas vras admrnistÍativas apesaÍ de terem srdo plerteados

Sabe-se qLre no orrerlo consllrraro:ra, r)rasrrtr'a, . s,i,',it,_ 'i tir!-vrsla no an 6? da Constitui??o Federal

integrando-se no rol dos drreitos soclars sendo estabelecrda em mars detalhes nos aítigos 196 ê segurntes como ?

dircito de lodos?, ?dever do Estado?, garantido medrante ?pol?lÊas socÉ6 e econ?mtcas que visem ? redu??o do

i*o de doen?as e de outros agravos?, regido pelo princ?pro do 
"acesso 

r,rrversal e tgualit?no ?s a??es e seNi?os

para a sua píomo?2o- prote?2o e recupera2?o?

Em casos similaíes ao presente. nos quais o paciente demonstra a exist?ncia de mol?stias graves. a

necessidade de aquisr??o de insumos pa.a o respectivo tratamento e a sua situa??o de hipossufici?ncia Íinanceira, o E.

TJCE tem precedentes no sentrdo de que o Podeí JLrdrcr?í() Frooe rtiervrí caso íeste Cemonstrado a rn?ícia dos demâis

Poderes em cumprir os prece(os constrtucronars Velanros

CONSÍITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL APELA??O C?VÊ1. CRIAN?A

ACOMETIDA DE DOEN?A S?NDROME DE MOEBIUS (CID Q87 O) NECESSITANDO DE

MEO'CAMENTOS E ITISUir'lüS RLOUISITOS PREENCHIDOS NATUREZA SOLID?RIA

DA OBRTGA??O APELO CONHECIDO E ÚV]PROVTDO I O Mrnrst?Íio P?btico do Estado do

CeaÍ? com assento na comarca de Crate"s. a par das suas atribur??es constrtucionais e

legais, na qualidade de substituto processual de crian"a/rec?m-nascida moveu A??o Civil

P?blica conlra o Munic?pio de CÍate?s-CE, pelos fatos e fundâmentos que doravante ser?o

revistos ll. O menoÍ ? acometido da doen?a de S?ndÍome de Moebius (ClD O87 0) e

encontÍa-se internado na UTI do Hosprtal Regronal Norte de SobÍal desde 1411112017 (dala

do nascimento) onde íor submet,do ? lraqueostomra enconlrando-se de atta hospitalaÍ

7

t2

I
F,
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Na drmens?o prestacional o d,rerlc ? sa'/de rmputa o dever em especial ao Estado. de execulaÍ

medidas reais e concÍetas no senttdo do Íomento e etetrva"?o da sa?de da popula??o, carcunst?ncia que, neste ?ltimo

caso. toma o indiv?duo, ou a pr?pria coletividade, credores de um direito subletivo ? deteÍminâda presta??o, noÍmativa

ou material.



desde 20/04/20'18 n?o podendo rr para sua casa em íace de n?o poder arcar com os

dos rnsumos e medrcamentos. amplamente drvulgados no relat?rio. lll. ? vista d

senten?a examrnada. mostra-se inarred?vel írente aos seus fundamentos, mormente

porque se tÍata de pessoa carente. portanto. curda-sê da aplica??o efetiva do art. 196 dâ

Constttui??o Federal. segundo o qual a sa?de ? dríerto de todos e dever do Estado,

garantrdo mediante pol?ilcas socrars e i:icon?mrcas qLre vrsem ? íedu??o do risco de doen?a

e de outros agravos e ao acessa !nrveÍsar e rgualrt?no ?s a??es e seÍvi?os para sua

promo??o. proleT?o e rec,Jpeia?70 iV A â':?o prrorlrva sub judice busca proteger 0s

direitos fundamentais e lndrspon?vers - relatrvos ? vda e ? sa?de da crian?a, acometida de

doen?a grav?ssima. sendo estas amparadas nas normas conjugadas dos artigos 5?, caput,

6?. 196 e 197. todos da Carta da Republica V. O STF j? se manifestou a respeito do

assunto. tendo entendido pela possrbilidade do Poder Judici"Íio se imascuir na an?lise do

direito subjetrvo ? sa?de e uma vez estando comprovada a necessidade do foÍnecimento

dos medicamentos requestados. amp?e-se a determina??o ao Estado que a forne?a. (Al

616.551 AgR/GO. rel. Mrn EROS GRAU. O1e30.11.2007, p. 92) Vl. Nessa esteiÍa, em

respeito ao princ?pio da dignidade da pessoa humana, bem como em aten??o aos direitos

fundamentais ? vida e ? sa?de e. ainda. diante dos preenchimento dos requisitos

estabelecidos no REsp n? 1 657 156/RJ que Íor objelo de lulgamento pelo Superaor Tribunal

de Justr?a SuOmetrOo'.'S,s.lef,-,1 ri1 .ros rei.L,i'soS repet{lrvoS ? Concess?o dO tratamento

solcrlado ? medrda quc se llrpre J(? !]Li-â eri lclSl nêrílonra com a tuísprudhcia p?tía.

devendo ser mantrda a senten?3 do magrstrado a quo Vll Apelo conhecido e improvido.

Senten"a mantida AC?RD?O Vistos, relatados e drscutrdos estes autos. acoda a 37

C?maÍa DrÍeito P?blrco do Tnbunal de Justl?a do Estado do Cear?. por unanimidade de

votos. em conhe@r do Recurso de Apela??o e negaí-lhe provimenlo. ncs termos do voto do

Relator Fortaieza 7 de tunho de 2021 Presrdente do ?.9?o Julgâdor DESEMBARGADOR

INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO Relator (TJ-CE - AC. 00021515120188060070 CE

0002151-51.2018I06.0070. Relator: INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO. Data de

Julgamento: 0710612021 , 3? C?mara Direito P?blico. Data de Publica??o: 0710612021')

CONSÍITUCIONÂL AGRAVO DE INSTRUMENTO, A??O DE OBRIGA??O

DE FAZER CONCESS2O DE ALiMENTA??O ESPECIAL CRIAN?A COM ALERGIA ?

PROTE?NA DO LEIIE ilÊC,-ll,4i:i\rii;'!,?C r,,r"DlCA PROTE2"O A OIREITOS

FUNOAMENTAIS DIREIIO,J VIt]A É 
.) SA,'IJL PRINC,)PIO DA DIGNIDADE OA PESSOA

HUMANA, RESPEITO AO PRINC'PIO DA ISONOMIA PRECEDENTES. RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO DECIS?O REFORMADA l- Compulsando os autos. veriÍico que

o autor/agravante diagnoslicado com o quadío de alergia ? prote?na do leite, ajuizou a??o

vrsando a concess?o por parie do enle prblico do suplemento alimentar denominado

Neofo e. uma vez que a alrnrenla??o íornecida pelos paogramAs eslatars n?o tem se

mostrado suficrente para suprrr a necessrdac,e cal?.rca e a crian?a enconlrâ-se com baixo

peso e outÍas sequelas ll- Na decis?o ora agÃvada, o magistrado de I ? grau indeÍeriu o

pleato autoral, aÍgumentando a princ?pro. que n?o h? comprova??o nos autos de que a

dieta Íornecida pelo progÍama do Estado tenha se mostÍado ineÍciente na alimenta??o da

S

Assrnado eletíonrcâmente por JATSON STANGHERLTN 15,G9 :'ir-'.. :,,.j!, -

https/pje.tjce.jus.br:443/pje1 g.au/PÍocesso,Consulta Documenlo/r,stVrew sed I n rr: :309 r 5 r 9093532600000067 82094 5
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parte requerente lll- Êm resperto ao pÍinc?pio da dignidade da pessoa humana, bem com

em aten??o aos djreitos íundamentars ? vrda e ? sa?de. ouira n?o pode ser a conclus"o

total harmOnja Com a JLrispÍud?ncra p?1r,3 Sen?o aquela pela reforma da decis

rnterlocr]t?ía agravada oLrtrossrm destaco que o fornecrmento do suplemento al imenta

n?o representa afronta ao princ?pro da isonomia haja vrsta que a Constitui??o Federal, do

mesmo modo que elenca que os aguais devem ser tratados igualmente, tamb?m assegura

que os desiguais devem ser tratados de manerra drÍerente. na mêdida da desigualdade de

cada indiv"duo IV- Agravo c,e !nslrumento conhecrdo e píovrdo Decrs?o reÍormada

AC?RD?O Vrstos. relalauos L' il's.::.rrdos esles âLrios acorda a 3a C"fiaÍa OiÍeito P?blico

do Tíbunal de Justr2a do Islaco do aeaÍ? ern poí urranrmrdade conheceÍ do agravo de

rnstrumento rnterposto paÍa lhe daÍ provrínenlo nos termos do voto do RelatoÍ Fortalezâ,

29 de oulubro de 2018 Presidente do ?rg?o Julgador DÊSEMBARGAOOR INACIO DE

ALENCAR CORTEZ NETO Relator (TJ-CE - Al: 0620531 89201 88060000 CE 0620531-

89.2018.8.06 0000. Relator. INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO, Data de Julgamento:

2911012018. 3" C?rnaâ Orrerto P?blrco Data de PubIca??o: 2911012018\

No caso em la?a. da an?lase perfuncr?rra dos elemenlos dos autos. reputamos que os reqursitos da

tutela pÍovis?ria se encontram píeenchidos, pois a parte autora JUntou aos autos documentos m?dicos (id. 69175480)

que s?o aptos a confirmar, nêste momento, verossimilhan?a ?s suas alega??es e a consequente ptobabiladade do

drreito, al?m de demonslíaí o penculum n mora

A partrr de tats relal_/nos. obser!enro:i qtl,j i. i:,.i--. ? ,rf ll cra'iaa úiragnostrcada com Enceialopatia

Cr?nrca n?o progressrva por asfixra peínatal e p eíi;;'i.iri:r3,-r" i'" ), iji'j llÊx. oraq!r ai e eptlepsra tClD 10 E44. K59

R13, G80i G40) se ahmentando vra sonda nasoenleral

Nêsse contexto. o relat?rio m?drco atestou que ele necessita ,azer Lrso do lratamento indicado. paÍa

manuten??o do estado nutricional e a flm de evrtaí comphca??es e o Íisco de ?brto (id. 69175478 ? fl. 06).

Ante o exposto veriÍicados os reqLrsrtos legars paía a tutela de urg?ncia antecipada. com fulcro no

art 300 do vigente C"drgo de Processo Crvrl. DEFIRO a medrda para deleÍmrnar que o MUNIC?PIO DE CRATE?S

Íorne?a suplementa??o alimentar, dos equrpamentos e dos rnsumos constantes da lasta constante nas fls. 08-09 da

exordial no valor total de R$ 66.906,60 (sessenta e seis mrl novecentos e seis reais e sessenta centavos), segundo

receitu?rio anexo. ao autor JO?O NICHOLLÂS DOS SANTOS AMORIM, no oÍazo m?ximo dê 3 ítr?sl dias ?teis, sob

pena de multa di?ria no valoí de R$ í.000,00 (um mil reais) por dia de descumprimento, at? o limite de RS

50.000,00 (cinquenta mil íeais)-

AOVIRTA-SE que o descump.inrenio dessa irreaicla âcaÍretar? o imediato bloqueio de valores

das contas dos r?us, em numeí?rio suÍiciente para pagar o tratamento na rede m?dica privada.

INTIME-SE, COM URG?NClA, o requerido para que providencie qcumorimento das medidas

acima estabelecidas.

NA IÚESMA OPORTUNIDAD E-PROM_O121-_SjÂç1IÂ??9 do requerido paía, querendo, oÍere?am

defesa no prazo de 30 dias

o

ç

:i

Assinado eletíonrcaínênte poí JAISON STANGHERLIN - 15,0912023 19093t
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Derxo de desrgnar audr?nc,a de concrlra??o nosteÍmosdoaI1 334.24?.ll do CPC n !'-F.

CrentiÍique-se ao Minjst?rio P?bljco

Expedientes necess?rios com a devida urg?ncia

z

Jaison Stangherlin

Juiz

,§

Assinado eleÍonlcamenle por JAISON STANGHERLIN - 15/09/2023 19 09 35
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MEMORANDO N" 221- PGM - 12 DE AGOSTO.DE2O22.

Da: PR.OCIJRA.DORJA GER.AL DO MIINICXFIO
9r.i?

PATa: SECRETARIA DE SAIJDE

r. i r.:j
i' i:'. I '-'

..,
Serviino-los do presenÍe expediente para'soücitarmos informações referentes ao pioc€sso

no 0050335-67.2020.8.06-0070, em que figura como'paÍ€ ANTONIO EMANUEL SOUSA DA

SILVA, brasileiro, solteiro, metror impúbere (nascido em tSl.tOtZOtS),inscrito no CPF sob o número

100.568.223-24,neste ato representado pela sua genitora FRANCISCA MARLA DA SILVA SOUSA,

Brasileira solteira, portadora do RG 2005005059686 SSP-CE e CPF 029.748-613-óg,residente na

localidade de Pendenci4 Monte Nebo, Zona rural de §rateç,CE, CEP:63715-000, , se fomeceu o

suporte nutricional especifico prescrito a ANTONIOEMÁNUEL SOUSA DA SILVA, consistente

em 12 (doz*) Latas de 3809 de Leite Niúo Sem iictole.e 3 (tres) i.atas de i25g rie Espessaate

Thicken Up Clear §estle) e os acrésbimos mensâist correspondentes à crescente necessidade

nutricional conforme a faixae tária de desenvolvimenlo do. menor, pelo tempo que for necessário e

indicado, providenciando para que a entrega se dê erh.local de fácil acesso à famíli4 conforme
::,'

atrexos. .:. ..

Sem mais para o momento, renovamos prdtestos.tie estima e eievaria consi<ieração.

da Silva Marques
OAB-CE 29.26í , .

Assessoru Jurídica do Município

+o
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PROCURÂDORIA GERÂL OO UUNICiPIO DE CRATEÚS
Galeria Gentil Cardoso, 020 - Centro - CÍateús/CE. CEP 63700-136
www-craleus-ce.gov.br. Êmail: procurâdoriacraleus@gmail.com
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SE\TE\ .\',:

0050335{7.2020.8.06.0070Processo no:

Apensos:

Ciasse:

Assunto:
Requerente:

Processos Apensos << Inform'açâq:,ladispouível >>
Procedimento Comurn Cíl'el ,:

Obrigação de Fazer / Não Fázàr
Francisca Maria da Silva Sousa

Requerido: Procuradoria Geral do MunÉiijo.de Crateús e outro

I-RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer coni pedido de Tutela de Urgêocia
Anteciparla ajüzada por ANTOMO EMANUEL SÔU.SA DÀ SII-VA, representado por sua
gerxtora Francisca Maria da Silva Sousa, em face do :ESTADO DO CEARA e do
MUNICÍPIO DE CRATEÚS, requerendo o fomecinlento:ilo suporte
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IW]TREN J[,NI
nutricional espec

OR POR MES.
{fico

consrstente ern 12 OOZE) LATAS DE 400G pelo

ternpo que for necessário e indicado, bem como dôs sriçessivos acréscimos nutricionais
mnforme o avanço da idade da criança proüdenciandô, para. que a entrega se «iê em iocai de

fácil acesso à família

Narra o autor nâ inicial que tem 01 (um) ano e 05 (cinco) areses <ie idacie e que,

dias após seu nascimento, foi diagnosticado com Estenose re:tal (CID 10 - K62) e Megacólon
Congênito (CID l0 - K59.3), iendo se submetido a piocedimÇnto de colostomia. hfo;:na que,

em Íazáo disso, sua aiimentação «ieve ser recomentada. por nutricionista, a qual se dá mediante
a administração de formulas especiais Flra seu regulfu desênvolvimento. Informa ainda que.

inicialmente, fez uso de Nestogeno e Aptamil, mas'não.se. obteve êxito, o que ensejou na
indicação da nutricionista de um novo suplemento 4i-""tar, qual seja NUTREN JIINiOR
400G, o qual deve ses rrrinistrsd6 da seguinte fonna:05 rnedidas, 04 lezes ao di4 totalizaado
12 laas por mês

Diz que se dirigiu até a Secretaria do M+nicíú de Crateús/CE para pleitear o
suplernento alimentar indicado pela nutricionista fu póprio município, quando lhe foi
informado que o ente não possuía o produto pleitçado, nern tabalharia com o referido
alimento, sendo que somente poderia ser adquirido mediante decisão judicial nesse sentido.
lnforma que, após a negativa do ente municipal, procurou a Defensoria Pública" a qual oficiou
ao Município requerido no dia 18/03/2020 pleiteandô o fornecimento do alimento prescrito,
mas até a presente data não recebeu qualquer Íesposta. :

Aduz que além das doenças acima espeqificàdas, o autor apresenta Aüaso do
Desenvolvimento Neuropsicomotor e Déficit Visual (CID 10:: Q43.1 - H53.9 - F84.8).

As pgs. 40/42 foi deferida liminar determinando aos requeridos que procedam
ao fornecimento do suporte nutricional específico prescritql aO paciente.



PODER JI]DICúRIO DO ESTADO DO CEARÁ
ComarcadeCrateús ' ':"'
1u Vara Cível da Comarca de Cratéus.*.
R'Jâ Jonãs C-omes d. FÍcitas, sA,l. ca.Erpo velio - Cef e-.uot-ziir çoog: tt, CÍatcús{E - E-mail

iccetjccjus.br f . '
.L:..

Crntestação do Estado às pgs.45172, alegando preiiminarÍne te
inclusão da união no polo passivo, no mérito requer a iqproiâência da ação.

, ,,.. ir.l

Réplica à pgs. 89/103.

Contes*.ação do Mu..ricípio à pgs. 1041115, alegando preliminarmente
ilegitimidade, no mérito requer a improcedência da açâo.

Aditamento da inicial, requerendo alteiação da.fónnula alimentar, para NÍINI{O
SEM LACTOSE, na quantidade de 12 latas de 3809 poi;, mês, tendo em vista a melhor
adaptação do paciente, pgs. 117/120.

Concessão do pedido de adit,mento, ,altetandô'a fórmula láctea e espessante

alimentar ao pa.ciente Artorio Emanuel Sousa da Silva,' pgs.' \23/125.
i: - '..

Réplicaàpgs. 130/143.

OÍicio do Estado requerendo atualizaçâo dq &lefone do paciente para efetuar a

entrega da formula. Pg. 146.

A Secretaria de Saúde Estadual enúou ofició informando que o pleito seni

atendido e a dieta fornecida pg. 1541155.

Vieram-me conclusos.

Eorelatório.DECIDO.

rr - FI,ÀTDAMENTAÇÃO

Inicialmente, ânoto que estão presentes as coíciições que ensejam o juigarnento

antecipado da causa, é dever do jüz e não mera i'Íãculthde, assim proceder. importante
ressaltar que o julgador é o desmaúno f,nal das provas, e.cabe a ele determinar a suficiente
instrução do processo. No caso em tel4 o juigamento arntecipado não caracteriza cerceaiflento
de defesq tendo em üsta que a prova documental existente nos autos, bem como relatório
medico são suficieates para persuadir racionalmente o liwe convencimento destc júa não
sendo necessária maior dilação probatóri4 razão pela. qual. anuncio o julgarnento antecipado
da lide.

A saúde é direito de todos e dever do. Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visern à redução do riscó 'da dqença e ao acesso universai e
igualiuírio as ações e serviços para a suur promoçãoi proteçào e recuperaçâo (CF, art. 196).
Portanto, é dever do Estado, imposto constitucionalmàate, garântir o dfueito à saúde a todos os
cidadãos. Tal norma não é simptesmente programática, mas também definidora de direito
fundamental e tem aplicação imediata A saúde é um direito;assegurado constitucionalmente
à pessoas. dado que inerente à virla, e o direito à vi&4 assegurado pela lei firndamental (art.
5', da CF), de aplicabilidade imediata a',eor do disposto no §1ô do art- 5o da CF.
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Vale ressaltar que o Sistema Único de Saúde,é liaanciacio peia Uniâo, Est«ios
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PODERJUDTCIÁRIO DO ESTA,Dôro crnnÁ
Comarca de Crateús

tjcc@jc. jus.bÍ

l" Vara Cível da Comarca de Crateusl;
Ruâ Jonâs Comcs de FÍeitas, S/N. Cam1n Vclho - CEP 63?0i-23í,

n
il

Foíe: 88. CÍareús-CE - E-mail:

e Municípios, sendo solidiiria a responsabilidade de referidos eÍrtes no cumprimento <ios

serviços públicos de saúde prestados à população. Com efeito, a Carta Magna de 1988 erige a
saúde como um direito de todos e derer do Estado (art, 196). Daí, a seguinte conclusão:
é obrigação do Estado, no sentido genérico (União, Esadq üstrito Federal e Municípios),
assegurar à pessoas desprovidas de recursos financeiroi q,aaêsso à medicação necessária para
a cura de suas mazelas. Sendo o SUS composto peh Uüaô, Estados e lvíu.,ricípios, i,-npõe-se a
solidariedade dos úês entes federativos.

Outrossim, com o advento da Lei no S.08d90, ficou atribuício ao Estado a
responsabilidade pela assistência terapêutica integral, incluslve farmacêuüca (arts. 2", §i',6",
I, e 7', IV). E, conforme rezâ c ?rtigo 9o, da mesma Lei, a Uirião, Estados, Dstrito Federa! e
Municípios siirc competentes para Festação do serviço.de saúde pública e gestoies das verbas

do SI- S, tomando-os responsíveis pela implemtiitação da política de saúde pública-
À obrigação pela assistência à saúde do cidadão é: ioncóircnte e solidária entre as És
esferas de govemo. Por isso mesmo, dada tal nêturez4 a autoiâ pode acionar qualquer dos três
para buscar a garantia de assistência. Assim sendo,, independente da distibuição orçamentaria-
feita pelos entes públicos, cabe ao município e ao Estado.,foÉecer o medicamento/suporte
nutricional ao necessitado, e, se for o caso, pedir o reemboiso de despesas a outro ente <ia

federação responsável pelas mesmas.

EMENTA: AGRAVO DE ISNTRUNÍENTO - FORNECIMENTO DE
SUPLEMENTO ALIMENTAR.., .i DIREITO A SAÚDE
POSSIBILIDADE. - Comprôvada" a necessidade de determinado
insumo, é dever do ente público o seu fomecimento, importando a
negativa ern ofensa ao direito à saúdt gaÍantido constitucionaimente.
GJ-MG - AI: 10223160071153001 Divinópolis, Relator: Jak Yarão,
Data de Julgarnento: 18/05120i7, Câmaras Civeis / 3" CATVTARA

CiVEL, oata de Publicação: o4tO7QQl7).

CONSTITUCIONAL. *bIAi{iSTNATIVO. SAÚDE.
ASSISTÊNCIA r.anrraaCÊürIôe. FORNECIMENTO DE
SUPLEMENTO ALIMENTAR. iCNAPEIÊXCIA DC ]\4TJNICÍ,DIC.
- É da incumbência <io M .rlicípio gferecer suplemento aiimentar
àquele que dele necessita em razão de sua particüar condição <ie

saúde.(TJ-MG - AC: i0338i50048597002 MG, R.elator: Abeno Vilas
Bqas, Data.de Julgamento: ,13lA9/2016, Câmaras Cíveis / i"
CAMARA CIYEL, Data de Publicação: 2010912016).
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Raáo pela qual afasto a preliminar' .de ..ilegitimidadg do Município e a
preliminar de necessidade de inclusão da União. ' i.

No ca-so em apreço, restou comDrovado. nos àutos. pelos documentos médicos
acostados, que o autor necessita fazer uso de suporte ririHpional específico consistente em 12
(doze) Latas de 3809 de Leite Ninho Sem Lactoserê 3'(t{es) Lâtas de 1259 de Espessante
Thicken Up Clear (Nestle) e os acréscimos mensais coiTêspgndentes à crescente necessi<iade
nutricional mnforme a faixa eüíLria de desenvolümento dcj iiienor, tendo em vista que consta
dos relatórios médico e nuüicional de pgs. 25136 e 1)1/1221'respectivamente preenchidos por
pediatra e nutricionista, que o oaciente foi diagnosticàdo com Estenose Retal (CID: K62) e

7
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PODER JLIDICIARIO DO ESTAM DO CEARÁ
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1'Vara Cível da Comarca de Cratéus^ :'
Ruâ Jcras Clmes dc FrlitÀs, S/N, Campo Vclho - CEP 63701-93r" Fo.er E8, CÍaÍeús-CE - E
ijceetjcejus.bÍ ,r. . .-

Megacólon Congê.nito (CID: K59.3), raÃo pla quai é imprescindrvel o
fórmula nutricional ao paciente.. :

rt-trl - r-rlJ.{-rJ§r I I Y \-/

Sendo assim, presenles os requisitoç,.- comprovarja a necessida<ie <io autor
quânto ao fomecimento do supoÍe nutricional pieiiêadô ê'<i dever dos entes públicos de
fornecer saúde a toCos, a ocnfirmação da lininar e d ccnsequêhte proceCência Ca Cema:rda é

medida que se impõe.

Deixo de condenar os requeridos em ciiiità.s em rázÀo da isenção.
', : .ii

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. " :;.
...,.....

Após o tânsito ern julgado, intime-ss .4. rhlte autora para reouerer o que

Dresentes autos-
05 ctnco dias

Expedientes necessários.

Crateus/CE, i0 de fevereiro de 2A22.

Sérgio da Nobrega !'a1rag
Juiz de Direitq

Ressalto que, nos termos do aÍt.496, § 3, trI, do CPC, a presente sentença não
se submete a remessa necessária.

Ante o exDosto. JLILGO PROCEDdNTE o oedido e torno definitivos os

efeitos da liminar concedida às ogs. 123i125. a quai aeteúíinou ao Uú"ipio áe Crateus e
ao Estado do Ceaní que fomeçam o suporte nutricional tspecíÍico prescrito a ANTONIO
EMANUEL SOUSA DA SILVA, consistente ern 12 (doA).Latas de 3809 de Leite Niúo
Sem Lactose e 3 (tês) Latas de l25g de Espessante Thicken Up Clear §estle) e os
acréscimos mensais correspondentes à crescente necessidade nutricional conforme a faixa
etária de desenvoivimento do manor, pelo terapo qüe for necessário e indica<io.
providenciando para que a entrega se dê em local de facil acessd à famíiia-

...!:
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Pol itiín icrr Region:rl Cia teils

Ririnr undo Sotrcs Resende

Relrrtório Nutricional

Circild:r Stn'olo tl«r N:tscinrcrr lo

CPSMCR

NO\41:: AN'l'ONIO ENlr\r.\UEL SOUS;\ D,\ SIl.\â
Dr\TA D[ Ni\SC\lI]NTO: l9l10i20i8
IINDHfEÇO: ZON.\ RtIRAL DE CRr\Í-l:L'S C Ij

' r\.E.S.S.. seso nrasculino. I ano .l rncs!'s 9 dias. porte.dor dc ir4egacólon Congônito-

colostontiT-:ido. àpr!.scr'ltando atrâso do tlesr'rrvolr intento tteuro;.rsicot:totor e détlcit i'isual. CID Q 43.1

- I-t5i.9 - i:S+.3.

Neccssiirrnclo ric'-[erapia NLrrliciorral corl Iiirnrrrll inclLrsriializ,ada csPccífic4. \'enl àprescntando

cpist)6ios ilc tiirrrr.éio c sot, o risco de obslluçJro da colostornia. O Lrso da lórnrula devem ser contbntre

indicaç:io e f,rescriçalo. per:i uso por tcnrpo intletcrntinatlo'

\' iNr)rc,,\ÇÕris:

o RcctrPcleçirr) dô eslàdô nutlicioru{ Jc crienças clcbilitlitlas:

o isarrtii dc glrircn. colesterol c l:rclosc. cr)r'lr prolcírl.r r-lr'rrlt:r tlLrtlidlclel

Usrr via cntcr:rl e,/ou oral:

lsocoiorica. isotônica:

Irrto lc rância à l;rctos.':

Pirrirl isiri ccrcbrll:

Ptq uc'r:as c inrrgias:

I)r'é e 1;(ls tr pe t'ittórit'1.

i.'órmula s u gerit!ii:

Nutrcn.lunior: 5 medidas. ctn.l horiirios atr dia. num total de l2 latas de 400g./mês:

,\prescl:l{§i--to d:r dilu içiro:

-í nreditias nir',.'hdrts prrr:'r 150 rnl ilc irgtra = rtrlttt.ttc tlnal de l90nr['

Cratcús,28 dc fevcreiro de 2020.
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Nutriciotris!.x lispcciitlistrr cn) S:l.ide i)r'rblicrr c tlrr Fantíli:r

Pós Cr:rdu:rnd:r cn) PrcscriTtt0 (lc Filolcrripicos c Suplcr)rcn(tlçilo Nutricional' Clínici C Esportile
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I Pcríodo dc Trâtitntcnto:

I P"r" rao oor tcnrDo irrdetcrltrin:tciot'

(,

t

Cri:tcús, 14 de abril tle 2021.

C:rciicl:; Scrr olo do I:r-siin:cnto
l.'utricior:ittr iispccirrlisi:r enr S:rriilc i)r';blic:t c cla Flntilin

l)ór Cr;rrit:;rrrrir cnr Pl.cscriçio de iiilotrrlipicos e Suplrrrie::i:rclo \utriciorrll, Clilic:r e iisPortiv:r
CRN :jli; - 6' ttcsiiú
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Policlínica Regional Crateús
Raimundo Soares Resende

Relatório Nutricional

NOME: Antonio Emanuel Sousa da Silva
DATA DE NASCMENTO :19 / t 0/20 t 8

SEXO: Masculino
ENDEREÇO: Pendência- Zona rural ( CE)

latas de

Prescrição Nutricional:

FORTIIü PLU§-Érun supleÍnento desenvolvido especialmente para crianças que estão em fase de

crescimento e desenvolvimento. Sua composição nutricional, rica em vitaminas, minerais e proteinas,

além de nutrientes especiais como ômega 3 e 6, que favorece a manutenção ou recuperação do estado

nutricional da criança. Não contém lactose e glúten e poCe ser ccnsuniido por via oral ou por sondas.

ESPESSANTE SUGERJDO: Indicado para pacientes com disfagia e dificuldade de deglutição.

Resource Thicken;Up Clear §estlé)

Quantiúativo da Dieta para 30 dias:

FORTIMLUS: 7 medidas,4 honários ao dia, no volume de 180 ml, no total de 13

400g/mês.

*Sem s.abor ,.' :: - r ; .

ESPESSAiYTE SUGERIDO: 3 medidas, 5 honírios ao di4 no total de 5 latas de 125glmês.

Observações:
A ingestão alimentar deve ser realizada via oral com um volume de 180 ml. (no total de 3

refeições/dia) ajustado de acordo com o a evolução do peso e a capacidade gástrica e aceitação da

criança apreseritadà de acordo com o crescimento e o desenvolvimento.

RUA GUSTAVO BARRROSO, S53 _ SÃO VICENTE - CRATEÚS.CE

(881 3691-2t41. / E-MAIL: policlínica.crateus@gmail.com

Resumo Clínico: A. E. S. S, sexo masculino , 3 anos e 1l meses.

Avaliação Nutricional Peso Estimado (Kg)

16,lkg

Estâtura Estimada (cm)

Diagnóstico
Nutricional

Vigilância Alimentar para Peso

Parecer Nutricional:

De acordo com o laudo médico criança apresenta quadro de Encefalopatia crônic4 apresenta retardo

do desenvolvimento neuropsicomotor e craniossinostose @raquicefalia).

CID: F83.0 - G40.0 - F84.8- Q43.1 .

Período de Tratamento:

Para uso por tempo indeterminado.

l.
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Policlínica Regional Crateús
Raimundo Soares Resende

Relatório Nutricional
GoveRNo Do

Esrc,Do Do CEARÁ
S..r.t.íi. àâ Srtt.

Crateús, 11 de outubro 2022.

Li'iareP eff6be4'e
$iúÍicioni$

ur"çfffi;ffiffórvalcante
Nütricionista Especialista em Saúde da Família e comunidade

CRN 8274 /11" Região

RUA GUSTAVO BARRROSO, 853 _ SAO VICENTE _ CRATEUS.CE

(88]. 3691-214L / E-MAIL: policlínica.crateus@gmail.com
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Declaração

Crateús, 25 abrii cie 2023.

ioúoiúrtrúi;ri;lrie
NutÍ!croni5tf,

cttN1l !c5r:

Saadi'a Valeria Soares de A. Aives
Nutricionisía cRN 11/ 1c5í 1

ôintâli,â.1^..:. Câô§'f,6'

PREFEITURA TúUNCIPAL DE CRATEUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTRATEGIA DE SAÚDE DA FAMíLIA

NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMíLIA

Declaro para os devidos fins, que o paciente Antonio Emanuel Sousa da

Silva, CNS: 700 8074 5115 0388 nascidc em 19 de outubi'o 2018. hcje corn 4

anos e 6 meses, realizou cirurgia para retii'acia de colostomia e i'eligação das

porçôes intestinais. Vem apresentando fazes acidas acomcanhâdas de muco,

com intolerâncie a lactose e suspeita de Alergia a ProteÍna dc Leite ce Vaca

(APLV). Com acompanhamento nutricional, fazendo uso do Foítini Plus, sencjo

necessário 12 latas de 4009 ao mês + Espessante Resource Thicken Up Ciear

(Nesilé): 6 medidas, em 4 horários ao dia, 5 latas de 1259/mês.

?
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NOFiE,: A.ntonio Enranuel Sousa da Silr,a SLXC: ir,Íasculino

D.4T.à »g NASCIvIeN'fO: i9i 10,'201S END;!iti'lÇO: Pendência - Zona Rural (Crateús-CE)

Rcsumo C!ínico: A bl.S.S.. sexo mitsculincr,2 anos -5 nrcses

,{.vaii:rçrioNutricionel PesoCstim::tlo(lig) Es tatuia Estiur:rda (cm)
. I < .1.,,

Diegnristico Nuilicicnal \Jiqilâncilr,\.!irr:crrtli ;l:rrl I

i)cj() i

PârcceI Nütiicionsi:
De acot(o coli o Lp.udo N,leclicô criarçl aprescnt:r qurrtlro tle Ercefalopatia crônica, colostomizado ( pol

\,Íegacrilon Congênito c Estcnose Retal), rpresenta rctrrdo do desenvolvimcnto tleuropsicomotor e

craniossinostosc (bnquicelalia) CID: trSi.í)- C40.0 ' F84.S - Q43,I

I Prcscriçrir-r N u tiicion:rl:

I REOt.rsLtti,, Suplcrncrrro nuuicioncl irili:rrril par:r cri:rrrçis dc ,l :r l0 trnos i1uc. associado à orientação

i nrrtnciorr:rl, arrriiia a cri:rnça llo .Jgscrrrolvirrrenlo corporâl c inltpclêncin- a recebcr adequeiÍrmentê os nutrientes
I rrcccsslilios pala aringir seu yrorencial de clcscinrcnto. Suplcntenia cálcio, fero, ácido lólico, Bó e BI2.

LEITE i\iiN Í-lO SEir,i l-AC'l'OSE: E rirn courposto iiicteo icito cspeciiünrente para criattças corrt intolerância ao

açricaÍ Co leile. :r lacrose. Contér:r a enzirna lact:rsc. pâr'a que x nlesrna não scja rnctabolizirda pelo or-eanisnro.

ESPESS'\N'l'l:. SUCEI{IDO: lndicaclo para;taticrttus coat disli5ia c dillculdaCcs de dcgiutiçio.

Ilesor:rce'fhickun lJp ('iear ().iesrl,i);

Qlr

Espcsslltcs Nrrti lis (SiiPport):

oir

Esp:ssalies'l-hick & Erisl (Frcscrrius Krbi)

Qulni;r:-::iYo ii:r i)i<:tr: :,'r:rit 3[i Ciss:

PEDlhSi-iRE: ,i rnccicl:x- 4 holiirios:;o cil. li ilrirs dl lo0r.'n:is ou 7 latas de 900g"nrôs:

'iSa'rtr,lrs ii: u i:i ngo e it:t:: rr ilht.
otl

LEI-i f NlNl-iO SE\,1 LTtCTOSE: 2 ! i': coihcrcs de sopi!. .l horarios ao diÀ l2 laias de 3S0g/rnôs;

"DILLilÇÁC (pr-*:raro volunre inrrl ü:r nr:r;ni:deiri: lSll nrl) - :: r rorinriid amen ac I,2 licâ!/ml
PEDILSt-i{E - i rrreciici:rs;' l!)0 n:l iigilr. rolrrr:c. i;:al ll5rnl
LEII-E I'iiNLlo SENi L.\C'illSti - 2 e ',': colhcics dt so:rit. r'oiLr:ne fiaal 2iOrnl

Espcssii il ic s::gerirlo:
Resourcc -f 

hicl<e r tJ p Clcar 1 Ncst Ié ): 2 m ccliclas. cm .i horarios ao dia. 3 latas de ) 25gimês;

Espcssirntcs Nutrlis (Support): 2 nrediclas, en'r-l horário-s xô dia, 2 latas (225g)./nrôs;

Tirick & liasr,íl;rcscniirs Krbi): 2 nreCrias. cm -l horiirios ao dia,2 iatas (225g)/mês;

,^r i:tgcstio tiilneliar dcve ser lc:!iza.:l:r a cirda I lror:ls eün: .,,olunrc lie 250 nrl. ísgndo no lotal de

rc feiçÕi:s,rd ia) scndo ajustrtlo de;icorclo corn o peso. capacidaCc, gástrica e accitação da cliança apresentada cr

o clesci[:enlo e o dcscnvolYinrcnto. A rncsnlr ci]corltra-sc conr alinrentaçâo igual a da farnilia, sendo

rclciçücs sligaiJisrdi;r- 2 reieiçircs de íirrtr^s,/riirr e 4 cornplcnrcntos dc lcitc/dia. Ns ot'ertas de leite, uriliza



'RÀÍEUS

pREiÊi;utÀ D!
SEC NE TA R IA OE

CRATEUSDE
PEETEIIINA MUNEIPAL DE CRÂ'IEI]S

'h.r*ln rrr4 *r r*.

.Í.' no lr:tJ

F,i
ir 1io

4-'_i::F

Declaração 2

Declaro para os devidos fins, que o paciente Antonio Emanuel Sousa da Silva,

nascido em 19 de outubro de 2018, hoje com 3 anos e 7 meses, realizou cirurgia

para retirada de colostomia e religação das porções intestinais. Vem

apesentando fezes acidas acompanhada de muco. Tem intolerância a lactose e

quadro compatível com Alergia a Proteína do Leite de Vaca (APLV). Com

acompanhamento nutricional, fazendo uso do alimento Fortini Plus sendo

necessário 't2 latas de 4009 ao mês + Espessante Resource Thicken Up Clear

(Nestlé): 2 medidas, em 4 horários ao dia, 3 latas de 1259/mês.

,hnl* 3 tt,dufu

08,06/3CI,§ü

Nutnc@n6to
cRN Ne 26245

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂÚDE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMíLIA
EQUIPE DO NÚCLEO ATíPLIADO OE SAÚDE DA FAiIIILIA E ATENçÃO PRIMARIA ENASF-
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fuzarlr9Çá*br-,Í,
NOME:

AÀITOMO EMAIYI,IEL SOUSA DA SILVA

FÉ;r

__-_:-\<

CPF

r00.568.22t24
MATRICULA:

0183170155 2018 r 00017 2lr 0016660 43

DÀTÂ DE NASCIMENIO POR EXTENSO DtA l"íES ANO
DEZENOVE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E DEZOITO l9 l0 2018

HORÁ DE NASCIMENTO NÂTURÁIÍDADE
22:00 S

MLÍMclPto DE REctsrRo E UNIDADE LOCAL DE NASCIMENTO sExo
HOSPITAI O LUCAS MASCULINOCRÂ

EDILSON SANT1AGO DA.SILVA E DE FRANCISCA MÀRIÀ DÁ SILVÂ SOUSA

Avós
FRÂNCISCO SANTTAGO DA SILVA E MARTA SANTIA@ D/ SILVA
ANTONIO GERMANO DE SOUSÂ E MARIA GERMÂNO DA SILVA SOUSÂ

GÊMEo NoME E
o NADA

DATA DO REGISTRO NÚMERo DA DE NASCIDO ITVO
30-1916ó788-3VTNTE E DOIS DE DE DOIS MIL E DEZOTTO

ANOT À ÂcREscER
às fls.2l8v tetmo de oo. l6-660 do Livro A-17.

ANO DE CADASTRO

ÍIPO OE OOCIJMGNTO N( 
'ÊRO

CÂTÂ I'E €\PEDICÃO ORGÀO E'OEOIDOR
R6

pls/Nrs
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PRO.CRTRÍ)OR

MEMORANDO N'271 - PGM _ 13 DE OUTTJBRO DEzOzI.

DA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

PaTa: SECRETARIA DE SAUDE
ç\:1:',14

,.,t ,l, i
,,

{}. z
I]RCENTIi]

Pelo exoosto. re uer-se resDosta fundamentada desta Secretâ rià. acerca da DO ss ibilidadeo

e disponibilidade de atendimento da Dresente demanda.

Desta feita, solicitamos que a resposta seja enviada na maior brevidade possír'el.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e elevada consideração.

'\-: J

Velluma Lorltoine Fálima da Silvo Marques

oAB-CE 29.265

Assessora Jurídico do Município

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE CRATEUS
Galeria Gentil Cardoso, 020 - Centro - Crateús/CE. CEP 63700-136
www.crateus.ce.gov.br. Email. procuradoraacrateus@gmail.com

l"*tt'"1r-.1
\ ' -.2

Servimo-nos do presente expediente para enviarmos processo n" 0200984-73.2022.8.06.0070,

em que figura como parte ANTONIO VALDECI GOMES DE MELO. brasileiro. casado, agricultor.

poÍador do RC no 202117 6605-9 (SSP/CE) e CPF no 248.787.468-66, residente no mesmo domicilio

de sua representante legal, sem telefone de contato endereço eletrônico, neste ato assistido por sua

esposa ANA LÚCIA ARAÚJO DE MELO, brasileira, casada. aposentada, portadora do RG no

2021159696-0 (SSP/CE) e CPF no 356.848.443-91, residente e domiciliada no Distrito de Poty, no

1200, Zona Rural, Crateús-CE, CEP 63720-000, pam que fomeça, no pÍazo de l0 (dez) dias. a

contar da intimação desta decisão, o suporte enteral NUTREN SÊNIOR de 08 (oito) latas de

400gcada ou l8 (dezoito) latas de 3709 cada, por mês, podendo ser substituido por

NUTRENACTIVE em 28 (vinte e oito) latas de 4009 cada.



PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crateús
lo Vara Cível da Comarca de Cratéus
Rua Jooas Comes de Freiras, S/N, Câmpo \relho - CEP 63701-2i5. Fone: 83. Crâteirs-CE - E-mail
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Processo no:

Classe:

Assunto:

Autor:

Requeridos:
Mandado no:

Endereço:

Valor da Causa:

Senha do Processo:

MANDADO DE CITAÇAO (JUSTIÇA GRATUITA)

0200984-7 3.2022.8.06.0070
Tutela Cautelar Antecedente
Direitos da Personalidade
Antonio Valdeci Gomes de Melo, assistido p
Lúcia Araújo de Melo
Estado do Ceará e Municipio de Crateús/CE
070.2022t004855-2
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Galeria Centil Cardoso, n" 020, Centro, Crateús/CE
RS 1.212,00

dupSlv

O(A) MMa. Juiz(a) Substituta respondendo pela l'Vara Cível da Comarca de

Crateús, Dr(a). Vanessa Malveira Cavalcanti, na forma da lei. etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que. em cumprimento
ao presente, expedido nos autos da ação de obrigação de fazet em epígrafe. err que é

requerente Antonio Valdeci Comes de Melo. brasileiro. casado, agricultor. portador do RG n'
2021l'7 6605-9 (SSP/CE). CPF n" 248.787.468-66, assistido por sria esposa Ana Lúcia Araújo
de Melo, brasileira, casada. aposentada. portadora do RG no 2021159696-0 (SSP/CE) e CPF

n' 356.848.443-91, ambos residentes e domiciliados no Distrito de Poty. n" 1200. Zona Rural.

Crateús-CE, CEP 63720-000, telefone (88) 99201-1065, proceda à CITAÇÀO do requerido.
o MUNICÍPIO DE CRATEUS, pessoa jurídica de direito pÍrblico interno. representado pela

sua Procuradoria Geral do Município. com endereço na Galeria Gentil Cardoso. no 020,

Centro, CEP 63700-000, Crateús/CE, do conteúdo da petição inicial e seus documentos (fls.
0l/34) e decisão de Íls.35137, bem como para, querendo, oferecer respostâ no presente
orocesso. ficando advertido de oue. não sendo contestada a ação. no prazo de 30 (trinta)
dias. serão aolicados os efeitos da revelia. sendo presumidos aceitos como verdadeiros os

fatos articulados pela parte(s) autorâ(s). conforme art.344. do CPC. sendo oue o prazo
terá início a partir da juntada do mandado aos autos devidamente crumprido.
Oportunamente, INTIME-SE o requerido da referida decisão que. DEFERIU a tutela
provisória de urgência antecipada para o fim de determinar ao MUNICIPIO DE CRATEUS
que fomeça, no prazo de l0 (dez) dias, a contar da intimação desta decisâo, o suporte enteral

NUTREN SENIOR de 08 (oito) Iatas de 4009 cada ou l8 (dezoito) latas de 370g cada, por
mês, podendo ser substituído por NUTREN ACTM em 28 (vinte e oito) latas de 4009
cada, ao paciente ANTONIO VALDECI GOMES DE MELO, na quantidade que necessita
atualmente, e de que vier necessitar durante o processo, mediante apresentação de laudo
médico, sob pena de bloqueio e sequestro de verbas públicas. A fim de garantir a eficácia da
presente tutela provisória, com base no arl. 297, seu parágrafo único. c/c art. 536. § l" e art.
519, todos do CPC, fixou-se multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitado ao valor
da causa, em desfavor do MUNICÍPIO DE CRATEUS, por enquanto.

Segue em anexo cóoia da oeticão inicial e seus documentos ífls. 01/34) e



PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crateús
lu Vara Cível da Comarca de Cratéus
Rua Jonâs Gomes de Freatas. S/N. Can)po vetho - CEP 61701-2i5. Fone: 83. Crareús-CE - E-mail
tjce@tjce.jus.bíCÍareús

decisão de fls. 35i37.
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Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser
visualizada pela intemet, no site ce. informando o número do processo e a senhar
que segue à margem superior. documento pessoal e intransferível, a qual permite total acesso
à tramitação processual, sendo considerada vista pessoal. consoante dispõe o s§ l' do art. 9'da
Lein'.11.41912006, como parte integrante deste mandado.

OBSERVAÇÃO: Art. 212. § 2". CPC: "lndcpendentemente de autorização
judicial, as citações, intimações e penhoras poderào realizar-se no período de férias forenses,

onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo,
observado o disposto no art. 5', inciso XI, da Constituição Federal."

Subscrevo o presente mandado por ordem do juiz, na forma do art. 250, VI do

CUMPRA-SE, com observância das formalidades legais.

Crateús/CE, l4 de setembro de 2022.

Jacqueline Luciano Cavalcante
Supervisora de Unidade Judiciária
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DÊFTNSORIA PÚBLICÂ GERÀI-
Ix) EíADO I)o CTARÁ

fls 1

EXCELENTíSSTMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE D|RE|TO DA

VARA C|VEL DA COMARCA DE CRATEÚS - CE
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AÇAO DE OBRIGAçAO DE FAZER C/C

PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA

ANTONIO VALDECI GOMES DE MELO, brasileiro, casado,

agricultor, portador do RG no 2021176605-9 (SSP/CE) e CPF no 248.787.468-66,

residente no mesmo domicÍlio de sua representante legal, sem telefone de contato e

endereço eletrônico, neste ato assistido por sua esposa (procuração em anexo)

ANA LÚC|A ARAÚJO DE MELO, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG

n'2021159696-0 (SSP/CE) e CPF n'356.848.443-91, residente e domiciliada

no Distrito de Poty, no 1200, Zona Rural, Crateús-CE, CEP 63720-000, telefone

(88) 99201-1065, sem endereço eletrônico, sob o patrocínio da Defensoria Pública

do Estado do Ceará, por um de seus membros infrafirmados, propor a presente

AçÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO

DE TUTELA PROVISOR]A DE URGÊNClA

em face do ESTADO DO CEARÁ, pessoa juridica de direito público

interno, CNPJ no 07.954.480/0001-79, com domicÍlio no Palácio da Abolição, situado

na Av. Barão de Studart, no 505, Meireles, Fortaleza - CE, CEP 60120-0í3, e do

MUNICiPIO DE CRATEÚS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ

07.982.036/0001-67, com sede na Rua Galeria Gentil Cardoso, n" 20, Centro,

Crateús - CE, 63700-000, alicerçada nos fatos e fundamentos que passa a discorrer

pa@, ao final, postular:

ffi
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